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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSAO

Aditivo ao contrato de concessâo Íirmado
entre o Município de BRUMADO e a

Empresa Baiana de Aguas e Saneamento
S.A, - EMBASA para fins de recomposição
do equilíbrio econômico-financeiro do
contralo, função da incorporação de metas

legais de universalização e outras
providências.

CONSIDERANDO o disposto no art. I I da Lei Federal no 11.445/2007 , com redação dada

pela Lei Federal no 14.026 de l5de julho de 2020, em especial o disposto no art. I l-8, §1" da

referida lei. que Íata da obrigatoriedade de incorporação de metas de universalização aos

contratos em vigor;

CONSIDERANDO que no MUNICIPIO as atividades de regulação e fiscalização são

desempeúadas pela Agência Reguladora de Saneamento Básico do Estado da Bahia - Agersa
(doravante denominada ENTIDADE REGULADORA);

CONSIDERANDO que a prorrogação pactuada neste instrumento justifica-se, tambem, em

função dos novos investimentos que haverão de ser implementados pela EMBASA como

decorrência da incorporação dos novos encaÍgos e das metas de universalização no presente

CONTRATO, nos termos da legislação;

CONSIDERANDO a aprovação do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município,
com incidência sobre os contratos em vigor:

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 do Decreto Federal 1 I .598 de 12 de julho de 2.023
que regulamenta o art. l0-B da Lei Federal I 1.445 de 05 de janeiro de 2.007 .

CONSIDERANDO que a ENTIDADE REGULADORA emitiu parecer favorável à
comprovação da capacidade econômico-financeira da Embasa, considerando neste escopo o

município de BRUMADO;

CONSIDERANDO que no Município de BRUMADO a prestação dos serviços públicos de

abastecimento de água e esgotamento sanitiirio vem sendo executada de forma inintemrpta pela

EMBASA desde o ano de 1997, através do CONTRATO DE CONCESSÃO firmado em

0111011997, a qual tem sido responsável pela realização de investimentos e expansão da

cobertura destes serviços;

CONSIDERANDO a publicação da Norma de Referência no 03, da Agência Nacional de

Águas e Saneamento Básico - ANA, pela Resolução ANA n' 161, de 3 de agosto de 2023, qte
dispõe sobre a metodologia de indenização de investimentos realizados e ainda não amoÍizados
ou depreciados dos contratos de prestação de serviços de abastecimento de água e esgotamento
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-,CONSIDERANDO a publicação da Norma de Referência no 05, da Agência Nacional de

Aguas e Saneamento Básico - ANA, pela Resolução ANA no 178, de I 5 de janeiro de 2024,
que dispõe sobre a matriz de riscos para contratos de prestaçâo de serviços públicos de
abastecimento de água e esgotamento sanitririo;

CONSIDERANDO a publicação da Norma de Referência n" 08, da Agência Nacional de

Aguas e Saneamento Básico - ANA, pela Resolução ANA n' 192, de 8 de maio de 2024, q:ue

dispõe sobre as metas progressivas de universalização de abastecimento de água e de
esgotamento sanitririo, indicadores de acesso e sistema de avaliação;

CONSIDERANDO a relevância da definição da área de abrangência da prestação dos serviços
e a sua relação com o cálculo dos indicadores de cobertura e de atendimento de abastecimento
de água e esgotamento sanitiirio, nos termos da Norma de Referência no 08:

CONSIDERANDO a publicação da Norma de Referência no 09, da Agência Nacional de
Aguas e Saneamento Básico - ANA, pela Resolução ANA n'21l, de 19 de setembro de 2024,
que dispõe sobre os indicadores operacionais da prestação dos serviços públicos de
abastecimento de água e esgotamento sanitrírio; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 50, inciso III, da Lei Federal n" I I .445, de 5 de janeiro
de 200'1, que condiciona o acesso do MUNICÍPIO DE BRUMADO e da EMPRESA
BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO S/4, (EMBASA) a recursos públicos federais e os
financiamentos com recursos da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou
entidades da União à observância das normas de referência para regulaçâo da prestação dos
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitario expedidas pela ANA.

O MUNICÍPIO DE BRUMADO (doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO),
pessoajurídica de direito público intemo, inscrita no C.N.P.J. sob n" 14. 105.70410001-33, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Fabrício Abrantes Pires de Souza Oliveira e
a EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMBNTO SiA (doravante denominada
simplesmente EMBASA), integrante da administração indireta do Estado da Búia, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. Sob n". 13.504.67510001-10 neste ato
representada por seu Presidente, o Sr. Gildeone Almeida Santos, e por seu Diretor de Operaçào
do Interior, Sr. Vinícius Araújo Sousa, resolvem celebrar o presente TERMO ADITM AO
CONTRATO DE CONCESSÃO, que será regido pela Lei Federal no I 1.445, de 5 de janeiro
de 2007 (Lei Nacional de Saneamento Básico - LNSB), pela Lei Federal 8.987, de t3 de
fevereiro de 1995 (Lei de Concessões e Permissões da Prestação de Serviços Públicos). pelo
Decreto Federal n' 7 .217 , d,e21de juúo de 2010 (Regulamento da Lei Nacional de Saneamento
Básico), pela Lei Complementar estadual n'48, de l0 dejunho de 2019. pela Lei Estadual no

11.172, de 1' de dezembro de 2008 (Política Estadual de Saneamento Básico), pela Lei
Municipal n" 1 .772 de l0 de maio de 20 ! 6 e pelo Decreto n' I 1 .598 de 12 de julho de 2.023 e
pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRItríEIRT\ (Do objeío do adiÍivo). O objeto do presente adirivo é a repactuação
do contrato para atendimento ao aÍ. 1 l -B, caput, §lo e §3' da Lei Federal no 1l .445/2007 , com

normas de referência n' 03,

Página 2 de 13

redação dada pela Lei Federal n" 14.02612020 e íncorporação

WN
c<, nn

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a prestaçâo de serviços em iireas cujo
atendimento foi supervenientemente solicitado pela Prefeitura;
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n' 05, no 08 e n" 09 editadas pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Brásico - ANA, em

atendimento ao disposto no art. 50, inciso III, da Lei federal n" 11.445/2007 .

§lo O mesmo evento ou fato que originou o presente aditivo não poderá ser novamente invocado

como fundamento para ulteriores revisões. Entretanto, no caso de fato(s) novo(s)

superv'eniente(s), novo reequilíbrio poderá oconer, podendo ser adotadas as seguintes hipóÍeses

para viabilizar a recomposição:

I - prorrogação ou redução do prazo do CONTRATO;

II - indenizaçâo;

III - revisão tarifária, observada a modicidade tarifríria e capacidade de pagamento dos usuiírios;

lV - combinaçào das ahemativas anteriores:

V - outras formas acordadas pelas PARTES.

§2" Na hipótese da ocorrência de caso fortuito ou força maior, que onere os custos do serviço

ã/ou que 
-importe 

a necessidade de novos investimentos ou adequação dos investimentos

previsios para o período, a EMBASA fará jus à recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro-do CONTRATO, mediante uma das formas previstas no §1o, acima. Para fins da

recomposição, a EMBASA deverá apresentar à ENTIDADE REGULADORA a devida

"o-p.uução 
do desequilíbrio, incluindo a demonstração do impacto econômico-financeiro

suportado, para fins da quantificação do valor do reequilÍbrio.

§3" Em funcão do presente aditivo e em liúa com a cláusula 5", caput, compÍomete-se o

H UNfCipló a não conceder isenção de tarifa, ou implementar alterações legais ou norÍnativas

de caráter especifico que teúam impacto sobre as receitas tarifárias ou sobre os custos

contratuais, rã, ur."g*u. a respectiva compensaçào, para fins de manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro do CONTRATO, inclusive no tocante à manutenção das condições de

prestação deste CONTRATO.

§4" para viabilizar o cumprimento das metas, o MLINICÍPIO deverá formular e executar direta

ãu indiretamente, as políiicas e providências estatais que interferem na prestação do serviço

público de .*.u-"nto basico, setores de abastecimento de água e esgotamento sanitário,

àspecialmente a política pública habitacional, de zoneamento, uso e ocupação do solo, no

âmbito de sua competência.

CLÁUSULA SEGUNDA Qírea de abrangência\. Fica alterad4 de comum acordo entre as

partes signatiírias, a iirea de prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de

esgotamento sanitário do CONTRATO DE CONCESSAO.

§ lo. A área de prestação dos serviços públicos de abastecimento de água compreenderâ a área

irbana e as poligonaii definidas nos Anexos IV e V que passa a integrar o CONTRATO DE

CONCESSÃO;

§ 2o. A area de prestação dos serviços pú
urbana, nos termos definidos nos Anexos

\»

blicos de esgotamento sanitário compreenderá a área
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§l'As projeções de investimentos atreladas ao coNTRATo deverão ser compatíveis com as
atividades e programas previstos nos Planos de saneamento vigentes, e deverão ser
revistos/atualizados por meio de termo aditivo, sempre que necessiirio, respeitado o equilíbrio
econômico-fi nanceiro do CONTRATO.

§2' A EMBASA prestará apoio técnico na revisão/atualização dos instrumentos de
planejamento voltados ao serviço de saneamento, inclusive por meio da elaboração de estudos
contendo proposta de atualizações dos anexos pertinentes, principalmente quanto às metas a
serem executadas no período subsequente e investimentos necessários.

§3'A participação do Colegiado Microrregional no planejamento dos serviços de
abastecimento de água e esgotamento sanitiirio fica condicionada à sua constituição, observado
o ato juídico perfeito, o principio da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, bem
como as consequências práticas das decisões, em conformidade com o art. 20 da Lei de
Introdução às Normas de Direito Brasileiro.

cLÁusuLA QUARTA (Da P/a no de Investimentos e do plano de Metas). Ficamacrescidos
ao GoNTRATO. dele fazendo parre integranre, o pLANo DE INVESTIMENToS (ANExo
VI) e os PLANOS DE METAS (ANEXOS IV e V), aprovados pelo MUNICÍpIO, em
compatibilidade com o Plano de saneamento vigente, como forma de atender ao conjunto de
programas, projetos e ações necessrlrias para atingir de forma gradual e progressiva as metas de
universalização, assim como metas quantitativas de não intermitência do abastecimento. de
reduçâo de perdas e de melhoria dos processos de tratamento.

§1" As metas e prazos previsros no PLANO DE INVESTIMENTOS (ANExo vI) e/ou nos
PLANOS DE METAS (ANExos IV e v) poderão ser revistas e adequadas, justificadamente,
mediante formalização de competente termo aditivo e observado o equilíbrio econômico-
financeiro.

§2'O atendimento ao PLANO DE INVESTIMENTOS (ANEXO VI) e aos pLANOS DE
METAS (ANExos IV e v) será verificado pela ENTIDADE REGULADORA, observados os
termos legais, em especial o art. l1-8, §5" e §6" da Lei Federal n' 11.445/2007, com redação
dada pela Lei Federal n' 14.02612020.

§3' As deliberações relacionadas ao PLANO DE INVESTIMENTOs e aos pLANoS DE
METAS deverão ser aprovadas e/ou ratificadas pelo colegiado Microrregional quando de sua
instalação efetiva, observado o princípio da manutenção do equitíbrio econômióo-financeiro,
bem como as consequências práticas das decisões, em conformidade com o art. 20 da Lei de
Introdução às Normas de Direito Brasileiro.
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§ 3o. A expansão da atuação da EMBASA para áreas de prestação dos serviços além dos
limites fixados nos Anexos IV e V dependerá de solicitação pelo MTINICÍPIO e prévia
celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA (Da ptanejamento). O planejamento dos serviços de abastecimenro
de água e esgotamento sanitiá.,rio deverá ser feito de forma integrada e compatibilizada entre o
MI-INICIPIO, o ESTADO e o colegiado da Microrregião de saneamento Básico do Algodão,
ou outra que veúa a substituir, com participação ativa da EMBASA, inclusive no tocante à
formulação e revisão do Plano de Saneamento nos termos da lei.
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CLÁUSULA QUINTA (Das melas, dos critérios, dos indicadores, dos fórmulas e dos

parâmetros deJinidores da qualidade e continuidode dos semiços). Para fins do CONTRATO,
serão adotados os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros dehnidores da qualidade e

continuidade atualmente em vigor, em consonância com o Plano de Saneamento e normativas

da ENTIDADE REGULADORA, conforme definições constantes nos PLANOS DE METAS
(ANEXOS Iv e v)

§1" Os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros de qualidade aplicáveis ao CONTRATO
poderão ser complementados ou alterados pela ENTIDADE REGULADORA, observadas suas

competências legais, após prévia ANALISE DE IMPACTO REGULATORIO (AIR) e

assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO e a viabilidade

técnica e economicidade da prestação.

CLÁUSULA SEXTA (Dos recursos a setem aplicados na prestação dos serviços). As

ampliações, expansões, implantação, melhorias, reposições, operação e manutenção referentes

aos serviços, objeto do CONTRATO, correrão por conta da EMBASA, e serão custeadas pelas

tarifas arrecadadas, por outÍos preços públicos não-tarifários previstos na regulação aplicável.

§l'A EMBASA possibilitará aos usuiirios a sua conexão à rede de esgoto, quando disponivel,

até o pÍazo de 12 (doze) meses contados da data de disponibilização ou no prazo estabelecido

pela ENTIDADE REGULADORA, nos termos do Art. 45, §6" da Lei Federal no 11.44512007,

com redação dada pela Lei Federal n 14.026/2020, podendo a EMBASA realizx a conexão

mediante cobrança caso o usuário não o faça no prazo determinado.

CLÁU§ULA SÉTIMA (Da regulação tardária e dos preços públicos não-tardários), A
utilização ou disponibilidade dos serviços pela EMBASA será remunerada mediante a tarifa

atualmente aplicada aos serviços (ANEXO III), sendo que os serviços complementares ou

adicionais aos serviços públicos, objeto do CONTRATO, serão remunerados mediante preços

públicos não-tarifrírios, na forma definida na regulação.

§1o Nos termos da cláusula 5', cap r, do CONTRATO, a tarifa deve ser fixada pela ENTIDADE
REGULADORA, de modo a remunerar todos os custos e despesas, diretos ou indiretos, para a

prestaÇão regionalizada dos serviços, inclusive a amorlização dos investimentos, depreciação,

ãs custos operacionais e de regulação e fiscalização dos serviços e a remuneração de capital,

assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.

§2. Compete à ENTIDADE REGULADORA proceder à revisão e ao reajuste das tarifas e de

outros preços púbticos não-tarifiirios e à definiçâo dos critérios e procedimentos aplicáveis,

observados os termos do CONTRATO, observado o art. 39 da Lei Federal rlo. 1l .4451200'l .

§3. O reajuste das tarifas e de outros preços públicos não-tarifarios dar-se-á a cada 12 (doze)

meses, tendo por data base a fixada pela ENTIDADE REGULADORA, devendo o ato que

conceder o REAJUSTE ser publicado, no mínimo, 30 (trinta) dias antes da data de sua vigência.

No caso de ausência de definição pela ENTIDADE RECULADORA, será considerada como

data base o dia lo de maio de cada ano.

§4' Para fins de aplicação de reajuste, as despesas para a prestação dos

classificadas entre aquelas que estão sob direta gestão da EMBASA (despesas

e as que independem desta (despesas não administráveis), como os referentes à

arcela de despesas não administráveis

serviços serão

administráveis)
energia elétrica,
será reajustada
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CIÁUSUU NONA (Das bens reversíveis). São considerados bens reversiveis, para fins do
coNTRATo, todos aqueles afetados e indispensáveis à prestação dos serviços, inclusive os
adquiridos ou construídos durante a execução contratual, os quais estarão gravados pelo direito
de exploração da EMBASA duante a vigência do coNTRATo, observado o disposto nas
Resoluções n" 0612019 e 0712019 da AGERSA.

integralmente com a variação de preços verificada no periodo e a parcela de despesas
administráveis será reajustada pela aplicação do INDICE NACIONAL DE PREÇOS AO
CONSUMIDOR AMPLO - IPCA, dirulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica - IBGE, ou outro equivalente, nos termos definidos pela ENTIDADE
REGULADORA.

§6'As receitas referidas no §5', acima, deverão favorecer a modicidade tarifária, nos termos
defi nidos pela ENTIDADE REGULADORA.

CLAUSULA OITAVA (Dos procedimenÍos de transparência da gestão econômica e

Jinanceira de cado seruiço). A EMBASA publicará relatório anual informando o investido e o
arrecadado no MLINICIPIO, atendendo aos critérios seguintes:

Período de competência Data-limite para divulgação do relatório
Janeiro a dezembro Até 30 de juúo do ano subsequente

§l' Os relatórios mencionados no caput poderão contemplar outras informações e
detalhamentos que veúam a ser solicitados pela ENTIDADE REGULADORA, e serão
encamiúados à ENTIDADE REGULADORA e ao MT]NICÍPIO.

§2' A EMBASA manterá escrituração contábil que permita à ENTIDADE REGULADORA a
efetiva e perrnanente fiscalização dos resultados da prestação dos serviços complementares e
adicionais, que permita registrar e demonstrar, separadamente, os custos e as receitas de cada
serviço em cada um dos Municipios integÍantes de Regiões Metropolitanas, Microrregiões e
Aglomerações urbanas por ela operados. observando as regras e os critérios de estruturaçâo
instituídos pela Resolução no 06/2019 e 07 /20\9 AGERSA com relação ao sistema conrábil e
ao Íespectivo plano de contas.

§3o Para fins do coNTRATo e em observância aos preceitos da Lei Federal n' 13.303/2016, a
EMBASA deverá obedecer aos padrões de govemança corporativa e adotar contabilidade e
demonstrações financeiras padronizadas, de acordo com as Íegras conlábeis vigentes no Brasil
e com as norrnas societárias pertinentes, especialmente, a Lei Federal n" 6.404/1976 e alterações
posteriores.

Parágrafo único. Os bens reversíveis, inclusive os adquiridos ou construídos pela EMBASA,
deverão estar der.idamente registrados nos livros de controle gerencial de ativos da EMBASA.
de modo a permitir a sua fácil identifrcação e fiscalização por parte da ENTIDADE
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§5" Fica a EMBASA autorizada, observada a regulamentação incidente, a obter receitas
altemativas, complementares ou acessórias, bem como as provenientes de projetos associados,
decorrentes, entre outras atividades, de tratÍrmento de efluentes provenientes de camiúão
lanque (chorume de aterros, fossas etc.), venda de água de reuso e venda de lodo proveniente
dos processos de tratamento para produção de adubo.
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CIÁUSUI-a OÉCIUa (Dos direitos e obrigações dos usudrios) Sem prejuízo das demais

disposiçôes contratuais, e da legislação e regulamentação aplicáveis, são direitos e deveres dos

usuiírios:

I - Receber os serviços em condições adequadas;

II - Receber da EMBASA e da ENTIDADE REGULADORA todas as informaçôes solicitadas

referentes ao serviço, inclusive quanto às tarifas em vigor, o número e a data da Resolução que

as houver homologado. bem como sobre os critérios de faturamento;

III - Ser informado, com antecedência, sobre a possibilidade da intemrpção de fornecimento
dos serviços, nos termos da regulação aplicável;

IV - Tomar coúecimento com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, acerca de

alterações no valor das tarifas;

V - Receber carta de serviços aos usuários, nos teÍnos do art. 7o, da Lei Federal n' 13.46012017;

VI - A implantação e funcionamento de ouvidoria, nos termos dos arts. 13 a 16 da Lei Federal

n" 13.46012017;

VII - A criação de procedimentos para avaliação continuada dos SERVIÇOS, nos termos do

m.23 daLei Federal n' 13.46012017,

VIII - A observância pela EMBASA, pela ENTIDADE REGULADORA e pelo ESTADO, das

normas relativas ao tratamento de dados pessoais, nos termos da Lei Federal n" 13.709i2018;

IX - Levar ao coúecimento da EMBASA ou da ENTIDADE REGULADORA as

irregularidades de que veúam a ter conhecimento, referentes à prestação dos serviços;

X - Utilizil os serviços de forma racional, evitando os desperdícios e colaborando com a

preservação dos recursos naturais;

XI - Pagar pontualmente as tarifas, os preços pelos serviços prestados e eventuais multas
cobradas pela EMBASA.

Parágrafo único. A falta de pagamento dos valores devidos pelos usuiirios à EMBASA, na

data de seu vencimento. acarretará a incidência de encargos de mora e demais sanções cabíveis.
nos termos do aÍ. 6o, §§ 3" e 4" da Lei Federal n" 8.987/1995 e do art. 40 da Lei Federal n"
11.44512007, bem como na forma do presente CONTRATO e das normas regulamentares da

ENTIDADE REGULADORA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (Dos direitos e obrigações do Município) Sem prejuízo
das demais disposiçôes contratuais, e da legislação e regulamentação aplicável, são direitos e

deveres do MLINICIPIO:

I - Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais;
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II - Zelar pela boa qualidade do serviço e levar ao coúecimento da EMBASA e da ENTIDADE
REGULADORA eventuais queixas e reclamações recebidas dos usuiirios;

III - Estimular, nos limites de suas competências, o aumento da qualidade, produtividade,
preservação e conservação do meio ambiente;

IV - Colaborar ativamente com a ENTIDADE REGULADORA na regulação e fiscalização da
prestação dos serviços;

V - Receber, em reversão, quando da extinção do CONTRATO, os bens reversíveis;

VII - Pagar pontualmente as tarifas, os preços pelos serviços prestados e eventuais multas
cobradas pela EMBASA:

VIII - Receber. no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas contadas da ocorrência do fato.
comunicaçâo da EMBASA acerca de quaisquer ocorrências significativas ou urgentes:

IX - Receber, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, comunicação da EMBASA
sobre a utilização de vias públicas, estradas, camiúos e terrenos de domínio municipal,
inclusive para fins de instalação de infraestrutura, excetuadas as situaçôes de urgência não
programadas.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA (Dos penalidades controtuais) Pela inexecução total ou
parcial do contrato por parte da EMBASA, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com a
entidade sancionadora, por prírzo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçào
peÍante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a EMBASA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, considerando-se além do dano, os lucros
cessantes e as multas que lhe forem aplicadas e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior;

V - caducidade da concessão.
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VI - Ser integralmente indenizado por evenruais prejuizos causados pela EMBASA em face do
descumprimento deste CONTRATO;

§l' As penalidades serão aplicadas, segundo a gravidade da infração, conforme a extensão de
seus reflexos, consideradas as aÍenuantes aplicáveis ao caso, e observados os termos dos artigos
20 e2l do Decreto-Lei n" 4.65711942 ("Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro").
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§2" As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo, em que se assegure

À ptr{sase amplo direito de defesa e o contraditório. o processo sancionatório será

devidamente autuado e numerado e instaurado para cada infração'

§3. euando se tratar de infração continuada em relação à qual teúam sido lavrados diversos

ãutos de infração, poderão ser eles reunidos em um só processo sancionatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (Da metodologia de indenização dos bens reversíveis)

Por ocasião do encerramento do contrato de concessão, seja qual for a causa ou a modalidade

de sua extinção, a EMBASA fará jus, nos termos do artigo 36 da Lei Federal n" 8.987/1995, à

indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não

amortizados ou depreciados, que teúam sido realizados com o objetivo de garantir a

continuidade e atualidade do serviço concedido.

§1" A merodotogia de indenizaçâo deverá ser definida pela ENTIDADE REGULADORA e ser

ãonsistente corn- a formação dá base de ativo regulatório em liúa com o art. 17, inciso I, da

Norma de Referência no 03 da Agência Nacional de Águas e Saneamento Biísico.

§2" A cláusula 4", §1", do CONTRATO passa a teÍ a seguinte redação:

..Para fins do caput desta cláusula, eventual indenização devida à EMBASA terá como base o

arivo regularórià d.finido pela ENTIDADE REGULADORA, nos termos da Resolução

AGERSÃ n" 00712019, calculado paÍa o momento do término do CONTRATO"'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (Das hipóteses de extinção da concessão) A cláusula 11",

caput, do CONTRATO passa a ser acrescida da alinea "e", com a seguinte redação:

"e - nos demais casos previstos no aÍt. 35 da Lei Federal n'8.987/1995"'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (Da solução amigável e arbitragem) A cláusula 16" do

CONTRATO passa a ser acrescida dos §1" a § 8", com a seguinte redação:

..§lo A solução amigável de eventuais divergências entre as partes, relativamente à aplicação

dã disposições do CONTRATO, será mediada pela ENTIDADE R-E'GULADORA'

§2" As partes contratantes acordam que todos os litígios oriundos do coNTRATO ou com ele

ielacionados que possuam natuÍeza pecuniária e não versem sobre interesses públicos primririos

serao definitivamànte resolvidos por arbitragem de acordo com a Lei Federal no 9.307/1996'

a) Consideram-se contÍovérsias passiveis de submissão a procedimento arbitral, dentre

outras: (i) as questões relacionadas à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro

do CoNTRATO; (ii) o cálculo de indenizações decorrentes de extinção ou de

transferência do CONTRATO; e (iii) o inadimplemento de obrigações contratuais por

qualquer das PARTES.

§3o A arbitragem ..16 .o16h,zida e decidida por três rírbitros, cabendo a cada parte indicar um

àembro, ,"nào que o terceiro rirbitro será escolhido em comum acordo pelos outros dois

árbitros indicados pelas PARTES, o qual deverá ter experiência profissional mínima de 10 (dez)

anos na especialidade objeto da controvérsia.

Página 9 de 13c\F

fiiL4 1 &, N4

Quarta-feira
30 de abril de 2025
Edição nº 73

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: E2117209B0-AA431AA44E-ED22184F8B-BDB7C053C4 | Edição: 73

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



ffi
üÉ

§4o A arbitragem será conduzida na cidade de Salvador/BA, Brasil, junto ao Centro de
Arbitragem e Mediação Brasil-Canadá (CAM-CCBC), em conformidade com o regulamento
intemo da referida Câmara, aplicando-se o Direito brasileiro ao mérito da disputa, à convenção
de arbitragem e ao processo arbitral.

§5' O procedimento arbitral adotará o português, razão pela qual o tribunal arbitral deverá exigir
a tradução de eventuais documentos apresentados em língua estrangeirâ.

§6o compete ao foro da comarca da capital do Estado da Bahia o processamento e julgamento
de qualquer medida judicial de apoio à arbitragem.

§7' As decisões e a sentença do tribunal arbitral serão definitivas e vincularão as PARTES e
seus sucessores.

§8'A sentença arbitral definirá a regra de sucumbência e de ressarcimentos dos respectivos
valores.

eÚasa

-=,

a) As despesas com a realização da arbitragem serão adiantadas pela EMBASA quando
esta for a requerente do procedimento arbitral, incluídos os honorários dos rírbitros,
eventuais custos de perícias e demais despesas com o procedimento.

b) os honorrírios advocatícios serão arcados por cada uma das paÍes, sem qualquer
adiantamento pela parte que iniciar a disputa.

c) Ao final do procedimento arbitral, se for o caso, o MUNICÍPIO deverá recompor a
EMBASA quanto às despesas adiantadas por esta, sem prejuizo de eventual
sucumbência.

CLAUSULA DÉclul sgxr,l (vatidação). o não exercício, ou o exercicio tardio ou parcial
de qualquer direito que assista a qualquer das partes contratantes por força deste aditivo nào
importa na sua renúncia, nem impede o seu exercício posterior, ou constitui novação da
respectiva obrigação.

§l'se quaisquer das disposições deste aditivo forem declaradas nulas ou inválidas, tal
declaração não afetará a validade das demais disposições contratuais, que se manterão em pleno
vigor.
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§2' As disposições deste aditivo não invalidam ou anulam eventuais contratos firmados com a
entidade microrregional ou consórcio público do qual participem o MUNICÍplo, recoúecendo
as partes a compatibilidade e manutenção das demais disposições conüatuais em pleno vigor,
que ficam ratificadas por meio deste.

§ 3' Este coNTRATo poderá ser sobrestado automaticamente, de forma tempor.íria, diante
da superveniência de alteraçôes legislativas que venham modificar a forma dà prestação da
concessão, inclusive nos casos de prestação direta pelo poder concedente ou p.estação
regionalizada, sendo com isso formalizados novos termos. Na ocorrência de extinçào,
invalidação, suspensão ou indeferimento judicial dos referidos teÍmos que sucederem a este
contrato, retomaÍá este contrato a plena efetividade.

\,)
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§ 4" Sem prejuizo de sua eficácia imediata, o presente instrumento será submetido à apreciação

da Microrregião de Saneamento Basico do Algodão, para fins de homologação, quando de sua

instalação efetiva.

§ 5. A homotogação referida no § 4' poderá ser c oncedída ad referendum pelo Secretiírio-Geral

da Microrregião de Saneamento Básico do Algodão.

§ 6. Na hipótese de o Colegiado Microrregional deliberar pela expressa recusa da homologação

àu invalidação deste instrumento por ato administrativo ou judicial, a Microrregião de

Saneamento Básico do Algodão poderá, conforme as disposições aqui estabelecidas, instituir a

prestação direta regionalizada dos serviços.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA (Dos contrdto§ da EMBASA com terceiros). sem prejuízo

das responsabilidades e dos riscos previstos neste instrumento, a EMBASA poderá contÍataÍ

com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementates aos

serviços públicos objetivo deste contÍato, bem como implementar projetos associados, desde

que não ultrapassem o prazo de vigência do contrato.

Parágrafo único. Incluem-se nos contratos com terceiros as parcerias público-privadas, as

subdelegações e subconcessões, bem como outras formas de contratação, em conformidade

com o pievisto nas Lei Federais n. 8.987/95, ll .07912004, 1 I .107/2005 e ll .44512007 .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (Da repactuação do contraío de concessão'1. O

MUNICÍPIO recoúece e declara que, em razÃo da incorporação das normas de referência da

ANA CONSTANTCS NA CIáUSUIA PriMCirA dCStC TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

CONCESSÃO, e subsequente incorporação de novos investimentos, indicadores e metas aos

sistemas, o CONTRATO DE CONCESSÀO teve sua equação econômico-financeira

comprovadamente impactada resultando no direilo à recomposição por parte da EMBASA.

§lo Em raáo da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CoNTRATO DE

óONCESSÃO, recoúecido pelas Partes, com fundamento do art. 19, inciso II, da Norma de

Referência n' 06 da Agência Nacional de Aguas e Saneamento Básico, as Partes prorrogaram

o prazo contratual como mecanismo de reequilíbrio, por mais l8 (dezoito) anos, sendo que o

advento do termo contÍatual passará a ocorrer em 0l de outubro de 2055.

s2. O MUNICÍPIO e a EMBASA acordam a necessidade de revisão do equilíbrio econômico-

irnanceiro em virtude das alterações da iirea de prestação dos serviços públicos de

abastecimento de água e de esgotamento sanitário do CONTRATO DE CONCESSAO'

§3'Toma-se sem efeito a Cláusula 14" do CONTRATO DE CONCESSÃO'

CLÁUSULA DÉCIMA NONA (Da regulação e dafrcotização dos semiços). As atividades

de regulação e fiscalização da prestação dos sERVIÇOS de abastecimento de água potável e

esgotãmento sanitario operados pela EMBASA perÍnanecem sendo exercidas pela Agência

Reguladora de Saneamento Básico do Estado da Bahia - AGERSA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA (Do Fundo Municipat de Saneamento Btísico)' F
que o Município instituirá o Fundo Municipal de Saneamento Básico, no

(quatro vírgula setenta e oito porcento) da receita operacional líquida (R

ica estabelecido
valor de 4,'l8oÁ
OL), sendo FU§

de reais) de antecipação, em 2 (duas elas, e taxa
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equivalente de 2,00%o (dois porcento) da ROL ao mês, ao qual a EMBASA contribuirá da
seguinte forma:

§ l" O pagamento das parcelas descritas nesta cláusula ocorrerá somente após a constituição de
Lei Municipal que crie formalmente o Fundo Municipal de Saneamento Básico, sendo este um
requisito prévio e imprescindível para a realização das contribuições pela EMBASA.

§ 2' A primeira parcela, no valor de R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quiúentos mil reais),
deverá ser paga 30 (trinta) dias após a constituição do Fundo.

§ 3o A segunda parcela, também no valor de R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quiúentos mil
reais), deverá ser paga 30 (tÍinta) dias após o pagamento da primeira parcela.

§ 4'Os recursos deste CONTRATO destinados ao Fundo Municipal, independenlemente de
sua abrangência, deverão ser destinados exclusivamente para custeaÍ, na conformidade do
disposto nos respectivos planos de saneamento básico, a univers alização dos serviços púbticos
de saneamento básico, e em concordância com o aÍ. 13, da Lei I | .445/ZOO7 .

§ 5' Em quaisquer das hipóteses de extinção antecipada do CONTRATO, caso a EMBASA não
tenha incorrido em culpa ou dolo, qualquer contrapaÍida financeira será objeto de indenizaçào
pro rata.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA (Dos compromissos de encerramento de
conlrovérsias). As PARTES comprometem-se a desistir, de forma irrevogável e inetratável, de
toda e qualquer ação judicial ou procedimento administrativo que teúam proposto, uma contra
a outra, em razão de fatos ou controvérsias relacionados ao pÍesente objeto, renunciando
expressamente a quaisquer direitos decorrentes das referidas demandas, inclusive ao direito de
Íecorrer.

cLÁusuLA VIGÉSIMA SEGUNDA @as obras da Barragem de cristatândia) As obras
relativas à instalação de sistema Fusegate e de aprimoramento necessario para a instalação do
mesmo na Barragem de cristalândia serão de responsabilidade da EMBASA, que viabilizará
recursos não onerosos, a serem concluídas em até 24 (vinte e quatro) meses contados a partir
da assinatura do presente instrumento, nos termos e condições a serem definidos em
instrumento especifico.

cLÁusuLA VIGÉSIMA TERCEIRA (Dos anexos). Inregram o presente instrumento os
seguintes documentos:

I - Plano de Saneamento vigente;

II - Estudo de Viabilidade Técnica e Econômico-Financeira - EVTE;

Pág ina 12 de 13rN\ @
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Parágrafo único. o MUNICÍPIO revogará todos e quaisquer procedimentos licitatórios
anteriormente instaurados com vistas à contratação da prestação dos serviços objeto do presente
instrumento.

III - Tadfa atualmente aplicada aos serviços;

IV - Plano de Metas de Abastecimento de Água;
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V - Plano de Metas de Esgotamento Sanitário:

VI - Plano de Investimentos;

VII - Matriz de risco.

E, por estarem de acordo, as PARTES assinam o presente contrato, em 03 (rês) vias, de igual

teor e forma, na presença das testemuúas abaixo assinadas.

Cidade de BRUMADO, ZO de a/2,"-l ln2b

MUNICÍPIO DE BRUMADO

Fabrício Oliveira

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A - EMBASA

.3
Vinícius Araújo S

Diretor de 0peração do Interior
Gildeone Almeida Santos

Presidente

ç-2àCPF n": F n": \+(.1)q.
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ANEXO I

Plano de Saneamento Vigente
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l)iririo Olicial do
MUNICIPIO

INSTITUI A POLITICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
oo MUNICÍPIo oE BRUMADO. SEUS INSTRUMENTOS E DA
ourRAS PRovtDÊNctAS.

o PREFEITO Do MUNICIPIO OE BRUMADo, no uso das atribuiçôes legais, FAZ
SABER que a Cámara Municipal aprovou e ele sancionou e promulgou a seguinle
Lea:

AÍt. 10 - Fica instituída a Política Municipal de Saneamento Básico expressa no
Plano de Saneamento Básico, nos teÍmos do Anexo Único, parte integrante desta
Lei, em conformidâde com o que estabelece a Lei Federal no 1 1.445 de 05 d€ janeiro
de 2007. a Lei Federel no 12.305, de 02 de agoslo de 2010, o Decreto FedeÍat n'
7 .?17 , de 21 de iunho de 2010 e o Oecreto Federal no 7 404 de 23 de dezembro de
20'10.

cAplTULo I - Dos pRNclptos FUNDAITENTAts

Art.2'- A Políticâ Municipal de Saneamento Básico regeí-se-á petas disposiçôes
desta Lei, de seus rêgulamentos e das normas administÍaüvas dela decorrentes.
disciplinando as diÍetrizês, o planejamento. a execuçáo e a íiscalizaçáo das açôes,
obías e seÍviços de saneamento básico no Municipio de Brumado, e será efetuada
com bâse nas normas. diretrizes e conceitos estabelecidos pola Lei no 1 i.445 de Os
de janeiro de 2007, regulamentada pelo Decreto 7.217t2010, e peta Lei no 12.30S de
02 d€ agosto de 2010.

Art. 30 - A salubridade do ambiente ê indispensávet à segurança sanitária e â
melhoria da qualidade dê vrda, direito e deveÍ de todos e obÍigaçáo do Estado.
assegurada por políticas públicas sociais, prioridades íinanceiras e ericiéncia
gerencial que viabilizem o ãcesso univeÍsat e igualtário aos beneíícios do
saneamento básico.

l. A prevalênciâ do interêsse público:
ll. A melhoria de qualidade de vida e das condiçôes adequadas à saude púbtica

e â proteção do meio ambiente;
lll. Odesenvolvimentosustentável:
lV. A melhoria continua do saneamento básico. da qualidade sanitária e de seus

recursos naturais,
V. A paílicipaçâo social nos processos de plan€jamento. gestão e conlÍote dos

serviços;

PLANo oE SÀNEAMENTo EÀsI CO DE BRUMAOO - LEI I 772, OE 10 DE MAIO OE 2016 - Página 2

Al 1" - A Poliüca Municipal de Saneamento Básico oÍientar-se-á p€tos seguintes
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social Para garantrr a

srco, especialmenle Para

VI

vlr

vlll

A transoaÍência das açÔês. baseada em sistemas de informaçÕes e

oÍocessos decisórios institucionalizados: . .

N HJã"J.ã'ã. ; ;il;; ã intesralioade' a seeuÍança a qualidade e a

,"grtaflOaa" oôt a"rviços de saneamenlo bâsico'

o rêsoeito à câDacidade de pagamento dos usuáíos na remuneraÉo dos

:.,":";ffi;ú;Iã. "*rãi 
'de- operaçâo e manutençâo dos serviços de

saneamento básico.

AÍt. 5ô - Parâ os Íins disPostos nesta Lei, consideÍa-se:

l. Saneamento BásicÔ: conjunto dê serviços' infÍaeslrutura e instalaÇÕes

ooeÍacionais de:
""''ã"-'- Ãi".t"cimento de água potável: constituido pelas âhvidades

i,lrr""rãirrá'. ã'i"iiaraçoes ieáeúti"s ao abastecimento público de ásua

ootável. desde a captaçào. 
"O'çao' 

ttt"ín"nto de água a-duçâo de âgua

Hãà"". à!ã"-"Ja"-' í" â àitüu'lçao 
" 

as ligaçÔes pÍediais com Íespeclivos

instrumentos de mediçâo,
üi"- Liôãàitl"t" s;nitáíio: constituido pelas atividades inÍÍaestrutuÍas e

i,{"t"r"ç-Õ;" àp.r".ionais de coteia- üantpbtt"' tÍatamento e disposiçâo final

adequados dos esgotos 
"'nitátiot' 

desde as ligaçÕes PÍediais até o seu

lançamento final no meio ambiente:

c) Limpeza urbana e manejo de residuos sÔftdos: conjunto-de eüvrdades'

iit r".üuürr" e instalaçóes operacionais de coleta' lranspoÍte transbordo

iraürn-ànüe oesrinaçao nnat oá tixo oomésrico e do lixo originário da vaniçáo

e limpeza de logÍadouros e vaas públicâsi

.ll Drenâoem e manelo oás'úuas pluviais urbanas e rurais: conjunto de

lí,",d"iài. i';'rr"".úiurJ'e instatiçoes operacionais de drenagem uôana e

iriái á" agr". Pluviais, de transporle detenção ou Íetençâo paÍa o

"ã-ott."i*ãÃio 
o"'razoes dÀ ineias' tratamento e disposrçâo íinal das águas

pluviais drenadâs nas árêas uôanas:
rr ê""ião árioiiada: associaçâo votuntáÍiâ de entes federâdos. por convênio de
" 

"ooóãàçao 
ou consÓrclo público, con'orme disposto no Art 241 da

Constituiçào Federall
ttt. Úniuãtiãiir"çao ampliaçâo pÍogÍessiva do acêsso de todos os domicilios

ocupados ao saneamento básico:

tv. óãiiiorã soctrr, coniuntos á" ,"""ni..o. e pÍocedimentos que gafantam â

iociedade inÍormaçóes. ÍepÍesentâçóês lecnicas e .participaçÔ* 
nos

;;"*ssáa de Íormllaçâo àã politicás' de planeiamento e dê avaliaçào

ielacionados aos seÍviços públicos de saneamento básico;

v. õ;-ü;õ*ento 
-irst"ndrer, 

coniunto de po[ücas públicas destinadas a
' ;i;;, ãu dirigir o desenvolvimentó econÔmico ê sociel em haÍmonia com a

pi"s"rrçaã ú ,r"ional uülização dos- t""'P9s l"!11]:^- ^ .

M. [iãàüio"à" da taÍiÍa: a lusta ánetaçao entre o§ enci'rgos e- a remuneÍaçâo

ãiããi-^ããÀt"ãoà'oos serviçoi de saneamenlo básico resulada pelo

Poder Público MuniciPali
Suúsidios: instrumento econÔmico de politicâ

üÃráriarizaçao do acesso âo saneamento bá

populaçÕes à locatidades de baixa rende:

vll

púNó ôe sÃr.iáfrEiro BÂsicõ-oÉ sRÚMAoo-r.Er i 772. OE 10 DE MAIO DÊ 2016 - Pág'na 3
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xÍt

x l

IX

x.

BRUMADO

SalubÍidade: estado de qualidade ambiental câpaz de preveniÍ a ocoÍíêncra
de doenças Íelacionadas ao meio ambiente e de promoveí o equilibÍto das
condiçôes âmbientais e ecológicas que possam propoÍcionar o bem€staÍ da
populaçáo:
Consumo sugtentável: consumo de bens e serviços. de ÍoÍma a atendeí às
necessidades das aluais geraçôes e permitir melhoraÍ a qualidade de vida,
sem compíometeÍ o atsndimento das necêssidades e aspiraÉes das
geraçóes Íuturas;
Oestinação final ambiêntalmente adequada: destinaçâo de resÍduos que rncluia reuülizaçáo, a Íeciclagem, a compostagem. a recuperaçáo e o
apÍoveitamento energetico ou outÍas deslinaç-Ões admitidas pelós óÍgãos
competentes do Sistema Nacionat do Meio Ambrente lSisnamai, oo Sistema

!::::::id:_Y,-s]ilcra sanitáriâ ISNVS) e do sistem; un,ircalo'j" Ãr"nçao .Danroaoe Agropecuária (Suasa), entrê elas a disposiçào final, observando
noÍm-a_s opeÍacionârs especificâs dê modo a evitar danis ou riscoi'à saude
Rlr],-=-u_1 :"9rr"nçe e e minrmrzar os impeclos ambrentars adversos.urspostçáo frnat ambientalmente adequada: distÍibuição ordenada dã releitosem ateÍros. segundo normas operacionais especili;;s, ;; ;;ã a evitar
9119: gy riscos à saúde púbticà e à segurançq ,ÀiÃiàoã-o1-irp."r*
ambientais adversos:
Residuos sólidos todo materiat, substáncia, obleto ou bem descanadores!r1t9nt9 de ativrdades humanas em sociedade q'r" pãJ" 

"ãi,"-riírroo "recictávet por meio da correta destinaçáo f*i-;#;-rtr;;; ,ii,oo o,semissótrdo, 
. 
bem como gases contidos 

", ,".,páni".-?lü'r,jo'. .u1..partrcutandades tornem rnvrável o seu lançamento na reoe puoticã-áãàsgotosou- em corpos d'água, ou exüam para isso soluçoes- 
-tjcnta 

oueconomicamente inviáveis em fâc€ da methor tecnolmia d;";;;"";"
R-e,e.itos: residuos sótidos que, oepois dL 

".g"Éáã;'üo;iã' 
pãss,orr,oaoesde_lratâmento e íecuperaçáo por processos tecnológrcos ãirpon;u",, 

"êclnomicamente vráveis, náo aprêsentem outra possrÉrtroàdJ ãü'nao ,drsposiçáo linal ambientrtmenle adequada,
Logistica reveÍsa inslÍumento de _desenvolvimento econômico e soctat.car-acterizado poÍ um conjunto de açôes, pro""ai,n"Àlo" á-r-"ra',"o"""onroo.a racrrrlaí a colera e a restrturcào ao! resiãuos ,oa;;;; ;;;.-d."r-;;;" q""sejam-tÍatados ou reaprovertãdos em novos pÍodutos, na forma de novos

§'r+:i§* 
seu ciclo ou em outros cicros prooutivos, ,i."noo ã nao-i"rrçao

,8,

xr

xlv

xv. Reuüizaçáo: píocesso de reapricagáo dos residuos sem sua transrormaçáobiotógica. íísica ou íisico-quÍmica:xvl. 
!"I".19^0" resíduos: conjunto de açôes exeÍcidas, direta ou indrretamente,com visras a operacionatizar_a cor"t", o t 

"n.úàã. 
oi;;;:ô;" o ratamentodos íesíduos e a disposÇo íinat adeqr"d" ;;;;;i;:'" -*"'

^v[. LÍmpeza urbana: o coniunto de açó€s exercjdas. diÍeta ou indtretamente, peloMunicípio, rerariva aos serviços J" ú''lção;;6;lio,l,'oJ'llji,,.or, r,rp"r"de-djsposiüvos de drenagem oe aguás úrraii. íiiieãiã á1irs* 
" 

or,ro.servtços, tais como poda, capina, raspagem e roçada, bem como oacondrcionemenro e coieta dos restduos prãrã"i"rtã" à"!íJJ,atirroaoes

pr-lruo óe sÃruequer.rro riAsao oe a-nlMÂoo _-:et r zzz.oe ro.ôt uaro or zo16- _ e"e,n" r
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sEçÃo I - Dos oBJETlvos GERAIS

Art 6'- A Politicâ Municipal de Saneamênto Básico visal

L Contribuir paía o desênvolvimênto local, a Íeduçào das dêsigualdades a

geíaçâo de emprego e de renda e â inclusâo social,

tl. Ériorizar planos, programas e proietos que visem à implantaÉo e amPliaçâo

dos serviços e ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por

populâçào de baixe Íenda:
lll. Ftàpotào*t condiçôês adequadas de salubÍidade à populaçáÔ de todo o

Municlpio:
lV. AsseguÍaÍ que a aplicâÉo dos ÍecuÍ§os financeiros administrados pelo podeÍ

púuiõo se dê segundo ôritêrios de promoçáo da salubridade. de maxrmizaçào

de íelaçáo beneficio-cuslo e de maior retomo social;

V. lncenüvar a adogáo de mecanismos de planeiamento. íegulaçâo e

fiscalizaçáo da preslaçâo dos serviços de saneamento básico.

Vl. Promovér altrnatúal de gestáo que viabilizem a auto sustentaçào

econÔmica e lÍnânceira dos serviços de saneâmento básico, com ênfase no

associativismo nas comunidades rurais e na gestâo comparlilhada definida na

Lei Federal n' 11.107/2005:
Vll. Promover o desenvolvimento insütucional do saneâmento básico,

estiabelecendo meios para a integração e âÍticulaçào das açÔes dos

difêÍentes agentes. bem como do desenvolvimento de sua oíganizaçáo,
capacidade técnica. gerencial, íinanceiÍa e de tecuÍsos humanos, observando
as espêcificidades locais e regionais:

Vlll. FomentaÍ o desenvolvimento cientifico e tecnol@ico. a adoçâo de têcnologias
apÍopÍiadas e a difusâo dos conhecimentos gerados de interesse peÍa o
saneemento básico:

lX. MinimizaÍ os impaclos ambi€ntais relecionados à implantação e

desênvolvimento das ações, obras e seNiços de saneamento básico e

assêguÍar que seram executâdas de acordo com as normas relatlvas à
píoteção do meio ambientê, ao uso e ocupâçào do solo e à saúde:

X. Adoçâo de critéíos objetivos de elegibilidade e píiorrdade, levando em

consideraÉo íalores como nível de Íenda e cobêrtuÍa. gÍau de urbanizaÉo,
concentraçâo populacional, disponibilidade hídÍica. Íiscos sanitános,

eprdemiolôgicos e ambrentais,
Xl. Adoção da bacia hidrográfica como unidade de Íeferência paía o

plenejamento das açÔes.

lÍt. 70 - A Politica Municipal de Saneemento Básico teÍá suas açÔes. no municipio
de Brumado, orientadas no êumprimento dos seguintes objetivos especificos

lr

Garantir â universalização do acesso a fontes de água potávêl com qualidade

para toda a população do municipio:
GaÍantir o acesso aos serviços de esgotamento sanitáíio, incluindo tratâmênto

dos eÍluentes para todâ a poPuleçào municipal;
GaÍantiÍ a melhoíia do serviço de residuos domésticos (coleta e disposrçàot

Íinâl) com a visão ambiental e de saúdê pública;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO
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VI

vlt
vu
tx

x

Reduzir a pÍodução de reslduos domésticos e pÍomoveÍ a Íeutilizaçào de
parte dos Íesiduos;
lncentivar â indúslria da rêciclagom, tendo em vistâ Íomentar o uso de

matérias-primas e insumos deÍivados de mateíiais recicláveis e reciclados,
Não geraçâo, Íeduçâo. Íeutilizaçáo, rôcidagem e lratamento dos Íesíduos
sôlidos, bem como disposiçâo ,inal ambientalmente adequada dos íejeitos:
Aumentaí a eÍicácia do seíviço de limpeza uÍbana;
Reduzir o volumê e a periculosidadê dos Íesiduos peígosos;
Adotar. desenvolver e aprimoraÍ âs lêcnologias limpas como íorma de
minimizaÍ impactos ambientais dos residuos domésticos rurais,
Oiminuir cásos de enchentes e alagamentos, com menos perdas fisicas, a
paÍtiÍ da adoçáo de açÕes integÍadas relacionadas ao sistema de drenagem
pluvial urbana:
PíomoveÍ a educaçào e consciência da populagão quanto à sua
Íesponsabilidade individual e coleüva para a promoçâo do meio ambtente
saudável e equilibrâdo:
PromoveÍ a velorizaçào dos ÍecuÍsos ambientais do municipro,
Recuperar a qualidade dos recursos hidricos que coíam o munlcipio, em
especiel do Rio do Antônio:
AumentaÍ as áreas permeáveis na zona urbana do municipao:
Ter no municipto conselhos aluantes. que consigam ÍiscalizaÍ e dettberaÍ
sobre a execuçáo da politica urbana e de saneamento básico, de forma a
gaÍantir o contíole social sobÍe a implantaçáo do PMSB.
gaj?!ür n]ai91 tÍansparência na gestáo das concessôes de servços de
saneamento básico:
lmplântar a pÍática de plane.iamento e monitoramento na polÍüca municapal de
saneamento básico,
R-egular os seÍviços de san€amento básico, com fundamento na Lei FederaÍ
no'11.44512007.

é

XI

x
x t

xvr

xv

xvn

sEçÁo [ . oÁ§ D|REÍR|ZES cERAtS

Art..8o -a íoÍmulaçâo- imptantação. funcionamento e aplicaçào dos inslrumentos da
Polrtrca Municipal de Saneamento Básico oientar_se-ão pelas seguintes diretnzes

l. A destinaçào de ÍecuEos ÍinanceiÍos administrados peto Municipio íaÍ-se-á
segundo cÍitérios dê melhoÍia da saúde pública e do mêio ambiente. de
maximizaÉo da íelaçào bênefÍcio/custo e da potencializaçâo das instalaçó€s
existentes, bem 6omo do desenvotvimento da capacidade 

'lêcnica, 
gerenciat e

finenceira das instituiçóes contempladas:ll. Oeverá seÍ valorizado o pÍocesso de plenejamento e dacisào sobre mêdidas
píeventivas ao cíescimento câótico de qúalquer tipo, objetivando resotveÍ
problemas de escassez de recursos hídricos, congeslionamento ÍÍsico.
diÍqJlda_de de dÍenagem e disposiçào de esgotos, 

-potuiçào. 
enchentes.

destruiçào de áreãs verdes, assoÍeamênto dl rios, invásôes e outras
consequências:
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$

l

IV

vlt

VIII

IX

CooÍdenaçào e integÍaÉo das políticas, planos pÍogÍam-as 
- "-, "çô"'

oovernamêntars de sàneamento. saúde, melo ambiente ÍecuÍsos hidncos'

ãã.ã"r"ú-à"io ,rbano e ruÍal. habitaÉo. uso e ocupaçáo do.solo' 
.

ilil; ;;i;r;àA oos orgaos públicós municipais regronais' estaduais e

federais de saneamento:
Oeverao ser consideradas as exigências e caracterísltcas loceis a

organizâçào social e as demandas socroeconÔmicas da populaçao

À ãi".t"iao dos seÍviÇos públcos de saneamenlo se'á oíiêntada pela busca

""1."iàht" a" máximã produtrvidade e melhoÍra da qualidade:

Ã.'ràoà-". ãuiJ" à **ió. à" ."n"","nto serão pleneiados € executados de

;;ã;; ; normàJ ,erativas à pÍoteção ao meio ambiente e à saúde

ã,iniica. cauenOo aos óígáos e entidades por elas Íesponsâvers o

iiàn"àt"nto, fisc€lizaçáo à controle dessâs açÔes' obras e servlços' nos

termos de sua competência legel:

õ Éi"""- ãã s*,iamento Bãsico do Municlpio de Brumado 
^deverá 

ser

ãorpãúúlirào "o. 
o Plano oiíetor do Municipio e os Planos .setoriars 

de

úrüiaçaà.-sãua" Meio Ambiente e com o Plano de Bacia HidÍogÍáírca do

Rio de Contas:
lncentivo ao desenvolvimento cientifico nâ área de saneamento â

c"pái,t"çao tecnotogica da área, a fÔÍmaçáo de recuÍsos humanos e e busca

de allemativas adaptadas ás condiçÕes locais

Ãá"çaá oá lnàicaaàres e parâmetrôs sanitános e epidemrolÓgicos e do nível

de vida da populaÉo como norteadores das açÔes de saneamento'. 
.

ÉioÁúao à"'ptoótrr"t de educaçào ambiental e sanrlária, com ênfase em

saneamento básico;
nà.iii"çao dê investigaçâo e divulgaçáo sistemáticas de informaçÔes sobre

os probiemas de saneamento e educaçào sanrtána,

O Jsiema oe informaçóes sobre saneamento deverá seÍ compâübrlzado com

ã. tltr"rn"" de inÍormiçoes sobre saúde, meio ambiente, recuÍsos hldíicos e

desenvolvimento urbano.

x

xt

xll

xIl

AÍ1.9p-Atormulaçáo,implantação,funcionamentoeaplicaçâodosinstrumêntosque
,iseÃ f conctetizãçao oa eotítica Municipal de Saneamento Básico de Brumado

devem seguir as §eguintes diretrizes especíÍicas:

l. Universalizar o acesso à água potável:

ll. Unrversâlizar o âcesso aos sistemas de esgotamento sanitáno:

tii. õàúç* oe residuos sÔlidos domêsücos eficazes quanto à saúde pübÍca e

ao meio ambiente:
tv Ãiuar no seÍviço de rêsiduos sdidos e de limPeza uíbana- com os conceitos' 

dànào geraçáô, reduçao, reutilizaçào, reciclagem e entendidos como um bem

ãconomLo á oe valór social. geiador de trabalho e renda e promotoÍ de

cidadania;
v. õonceoer os seNiços de drenegem com soluçÔes ambientalmente corÍetas'

promovendo máior inÍiltÍaçâo dâs águas pluviais.

Vl. õÃtriurit para o Oesenvoivimento justentável do amt'ientê uôano e rural:
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vlt

v t

tx

x

xt

PÍomover o aperÍeiçoamento institucional e tecnológico do municipio. visando
assegurar a íecuperaçáo e preseÍvaÉo do meio ambrente. em especral dos
recuÍsos hldÍicos:
Assegurar a eÍeüvâ participaçâo da população nos pÍocessos de elaboraçáo.
implantaçáo. avaliaçào e manutençáo do PMSB;
FoÍlalecer o controle da Administração Muniopal sobÍe os contÍatos de
concessào de serviços de saneamento básico:
UtilizaÍ indicadoÍes dos serviços de saneamento básico nô planejamenlo,
mplementaçáo e avaliaçào da aficácia das açóes em saneamento:
Possibilitar que os serviços de saneamento seiam píestados com segurança,
qualidade e Íegularidade.

CAPíTULO II . DO EXERCICTO DA TITULARIDAOE

AÍ1. 10 - O Municipio executará a potítica pública de saneamento básico, devendo.para tanto:

.1. CumpÍiÍ o ptano de Sâneamento Básico do Município,ll. PresiaÍ diÍetamenle ou delegar, po, 
"ona"aiío-'o, 

conrâto, ouvrdo oConsetho Municipat de Sanêámento. os serviços Oe sáneãmento na suatotalidade ou peÍcialmente:
lll. 

l*9:_lr1i.T":." para a garantia do atendimento essenciat á saúde púbtica.rnou$ve quanto ao volume minimo peÍ capita de água para abasteàmentopúbtico obseívado as normas nacionais ,"t"tí"à1á pãiÀiriãão'" o, agr",lV. Fixar os direitos e os deveres dos usuários;V lnteívir, e/ou ÍelomaÍ a opeÍ1Éo dos serviços delegados, por andicaçáo daenüdade Íeguladora. nos cásos e condiçôes pieriJtos 
- 
Ém tei ê nosdocumentos contratueis-

Art. 1Í - A píefertura Municipal. de grumado deverá criaÍ o Oepanamenfo desaneamento Básico. cuia Íinariàade il il;;r-;;;,iü puüiffj" saneamentobásico nos termos preúisto do Aí. 1oo. 
"rrurànJJ 

ãiirã.,'.ll'Jr-oo .onrr.,o. .plânejando as acôes necessárias â consotidaçào oo âÉná launtctpat oeSaneamento Básicó.

Parágraío único - Até que o Oepartamento de saneamento Básico seja cÍrado, ,ica aSecretanâ Municipâr dé tnrraesirutura, se.iço;;il;;;:; ffi;;"ril,lr"n,o ,""ro(sEtNF) Íesponsávet por desenvotver todás as ãri"ú"J"r-ãirtir?às ao ÍeÍeridodepaÍtamento.

It- ]_l---1 ercstaçio de serviços púbticos de sêneamênto básico por enlrdade quenao rnlegÍe a administÍacão direte ou indireta do Munrcipio depenáe oa cetebÍaçáode contÍato, por concesiâo, sendo vedada a s*;;',J;;;:;nre conrên,ostermos de parceria ou outros instrumentos de natureza prácienÀ 
--""

!-ll_-_!I:9,y:l-* do disposto no "câpuf,deste arügo os servrços púbtrcos de
:::::T-"rto básico cuja presraçáo o podàr pr:urico. noJie-rmÀs oliãiàrtorr"r. p"r,usuanos organizados em c@perativas ou associa@es, oesoe iue sã iimite a
Fr-eruo oe se*eÃúeNiô BÁsrõo oaáRlrirÃ_:IEr 1t7r,rair-"à;ã r..16 _ páe,., If,.+
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feita a concessAo;
;;ffi;;;;' municipio de obras ou sistemas executados pela

aiÃi"i.üáçao municipal ou por convênios com o Estado da Bahia ou uniáo

ôue seÍâo incoÍporados à concessionáíia;

iffi'"ii.içJ;JiãjiLá. .",..aot ao meio ambiente ou ao..patÍrmôn'o

poüi.ã-'rr"i"pa por obras ou serviços de responsâbilidade de

concessionária:
il;; ;'d de contas anuãl dos investimentos e das indenizaçoes

ocorridos.
Éiàvái-muras. comPensaçÔes' lntervençâo denÚncia de conuato e de

íebmada dos seÍviÇos;
;",ff;ü;;; jãõi"r"t,", coníorme previsto no aí 133 da Lê' orsânica

do MuniciPio.

,rç-L

BRUIvIADO

a) dêterminado condominio' ou outÍa ,oÍma associâtiva:

bi tocatiaaoe de pequeno poÍte. predominantemenle ocupada.poí populaçào

dâ baixa renda. onde outías Íormas de píêstação apresentem custos de

óá"ãúô 
" 

manutençáo incompatlveis com a câpacidâde de pagamento dos

usuáÍios.

E 20 . A âutorizacào oÍevista no § 10 dêste aÍt'go deveÍá pÍever a obrigaçâo de

i,ritt""i ã- üri"ipió 
-oj 

bens 
-"inculados aós serviços pot meio de termo

êspecíÍico, com o§ respecüvos cadaslíos técnicos

Art. 13 - Sâo condiç(És de validade dos contÍalos que tenham poÍ objeto a

prestação dê seNiços públicos de saneamento básico'

L RsalizaÉo préüa de consLdüa âo Conselho Municipal. de S-aneamento de

audiência e de consulta§ p'iúúi sou'e o edilal de licitaçâo' no câso de

conce§sâo, e sobre a minuta do confato:
rr Éii"tãnii" ã" Plano Municipal de saneamento Básico:

iii E;i;ií;" de estudo *,ftà'anoo a viabilidade té."n1!" -: 
econÔmrco-

fiffiôú; da preslaçâo unÚersal e integral dos serviços' nos teÍmos do

respectivo plano dê saneamênto básico:

rv L"!É"lià'oe normas de regulaçào que preveiam os meios Para o

ãúãpiirá"o das direrrizes desú Lei, inclüindo a designaçào de entidade de

íegulaçào e de fiscalizaÉo,
vl. õütls"iã"à"0" de reviião das taxas e taÍÚas Praticadas pela contratada' ou

concessionária. no minimo; cada cinco anos de conÚalo' considerando a

;;A;n;a iustos dos co'pãúntes da planilha de custos apÍesentadas

originalmente.
vll óà?ànti", 

"rn 
contralo, de per@ntual mlnimo das Íecertas.arÍecadadas pela

á"otsà"ati" no municíPio' quando o serviço píever tiariÍas ou tâxas paÍa

i"rá"i*"nr". em obras de-màúoria ou ampíiaçáo dos sislemes em que Íoi

vllr

IX

x

xl

xI

§ 10 - Os Planos de inveslimentos e os Proietos Íelativos ao contrato deverão ser

compativeis com o Plano MuniciPal dê Saneamento Básico

PLÂNO OE SANáúenr-o gAsrco oe anuuA6- Lá 1.n2, ó DE 2ols - eag,na 9

\4.
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\s

§ 2'- Nos casos de serviços preslados mediante contratos de concessáo ou deprograme, as normas previstas no inciso lll do ,'caput,'desle 
artigo deveráo pÍeverl

I 
lu]olza-çág eaía a contrataçáo dos serviços, indicando os respecfivos pÍazos
e a area a seÍ atendidâ:ll. lnclusâo, no contrato. das melas píogressivas e graduais de expansâo dosserviços. de quatidade, de efciência e- de uso raciónal oà atua. oa energia edê outÍos recuÍsos naturais, em conÍoÍmidade 

"oÃ 
o. 

-J"ãiços 
a s"r",prestados:

.ll. PrioÍidades de açào compativeis com es metas astabelecidas:rv. uonorçoes de suslentâbilided€.e equillbrio econôÍnico_íinanceiÍo da prestaçáo
dos seÍviços em íegimê de eliciência, incluindo:

a. Sistema de cobÍança e a compos(:áo de taxas e teÍiÍas.
D. ststemática de Íeâiustes e de Íeviaôes de taxas e tariiás.c. Potitica de subsídiás:V. Mecenismos de clntÍole sôcial ms atividades de ptaneiamento. regutaÉo efi scalizaÉo dos seÍviços:

§ 30- os confatos náo poderào conler cláusu,as que prejudiquem as atividades de

;oni[n"".: 
de fiscatizaÉo ou o acesso âs ;^ÍfiiáçõÀ;b-à os serviços

§ 40 - As condiçóes de validade estabelecidas neste artigo deveÍão ser observadas
:::1T.,: -".T 

casos de aleÍaçÕes ou píonogaçóes de contÍatos iá íiímados eugentes quando da pÍomulgaçào desta lei.

11-11 
- Ngs:er.viçôs púbticos de saneamento básico em gue mais de um prestadorexecute atividade interdependente coÍn outra, a relaçáo entíe elas deveÍá serregulada por contÍato e haveÍá enridade ü,.; ;;"ã;s;;; já's' runçôes oeregulaçáo e de fscalizaÉo.

§ 1o - A entidade de íegutaçáo definirá, pelo menosj

I^oAT- _*1,Tr íetaüvâs â quatidade, quantidâde e regutaÍrdade dosservrços prestados aos usuáriôs e entre os drierentes pieslaoá7e-s-eniirioos:
Normas econômicas e financeiras ,etatir"s ãs-tarii"'s, 

-;;;;;b.ilü 
" "".pagamentos por serviços prestdos aos usuários 

" úà-ã-. -oji"r"nr".
prestadores envolvidos:

,G:antia 
d-e-pagamenlo de serviços prestados entÍe os diÍerentes prestadores

oos servtços,

*:"_ll:r:: -de 
pagamenlo de diferenças Íetativas a inadimptemento dosusuarGs, perdas comercras e Íistcas e óutros cÍéditos O"riOo...àuàãjà fo, ocaso.

t

§ 2" -.O contrato a seÍ cêlebrado entÍe os prestadores de seÍvrços a que se releÍe o"caput" deste artigo deveÍá conter ctáusrd q-r-; J!r;l;ie;;;;:d;"To.

C)
n. odtdóiz

PLANO DE SANEÂMeNro eÁstcõ OE ARUMAOO - LEI 1 7
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Ativldades ou insumos conúâtados:
CondiçÕes e garântias reciprocâs de Íomecimento e de acesso às atividades
ou insumos;
Prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortizaçâo de
investimentos, e as hipóteses de sua prorogaçâo:
Procedimentos paÍe a implantaÉo, ampliação. melhoÍia e gestão operacional
das atividades,
Regras para a fixação. o Íeajuste e a revisão das laxas. tanÍas e outros
preÇos públicos aplicáveis ao contralo;
CondiçÕes e garantias dê pagamento:
Oireitos ê deveÍes sub-rogados ou os que aulorizam a sub-ÍogaÉo:
Hipóteses de extinçào. impedimento de alteraçâo e a rescisâo administrativa
unilatêral:
Penâlidades a quê êstào sujeilas âs paítes em casô de inadimplemento.
Designaçâo do ôrgâo ou entidade responsável pela ÍegulaÉo e fscâlizaçâo
das âtividades ou insumos contÍatados.

PREFE'TURA MUNICIPAL DE BRUMADO

ESTADO DA BAHIA
CNPJ/MF No 14 105.70{/000r-33

Praça Cal Zeca L.rt!. no. 415 - CanÍo
CEP: 46100.00 - 8ÍúnaóGBA

ll

VI
vlt
vüt

tx.
X

§ 30 - lnclui-se entíe as gaÍantias previslas no inciso Vl do § I deste aÍtigo a

obrigaçào do contratante de destacâÍ, nos documentos de cobrança aos usuános, o
valor da remuneÍaçáo dos serviços prestados pelo contratado e de reahzar a
respecüva arÍecadação e entÍega dos vâlores aÍÍecadados.

§ 40 - No caso de execuÉo mediante concessâo de atividades inteídependentes a
que se referê o'!apuf'destê aÍtigo, deveíâo constar do colrêspondente edital de
licatãçáo as ÍegÍas e os valoÍes das taÍiías e outÍos preços públicos a serem pagos
aos demâis prestadoÍes, bem como a obrigaçâo e a íorma de pagamento.

CÂPiTULO III . DÀ AGÊNCIA REGULADORA

Art. 15 - O Executivo Municipal devêrá êncaminhaÍ ao Lêgislativo Municipal Projeto
de Lei cÍiando a entidade reguladora pÍôpria ou autoÍizando a contÍataçâo de
serviços com outÍos Ôrgãos de Íegulaçáo existentes. devendo âtender os seguantes
pÍincipios:

l. lndependência decisória, incluindo autonomiâ admtnistrativa, orçamentária e
financeira:

ll. Trânsparência. tecnicidade, celeridade e objetiüdade des decisôes

Parágrafo único - A regulaÉo de seÍviços públicos de saneamenlo básico será
delegada pelos titulares á Entidade Reguladora. explicitando. no ato de delegação
da regulaçâo. a íorma de atuaçâo e a abÍangência des aüvidades a serem
desempenhadas pelas paÍtes envolvidas.

Aít 16 - São obietivos da regulaçâo

l. Estabelecer padróes e normas parâ a adequada pÍestaçáo dos servrços e
pâÍa â satisíaçáo dos usuários:

PLANO OE SANEÂMENÍO EASICO OE BRUMAOO - LEI
L-
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BRUMADO

§ .2o 
- CompÍeendem-se nas alividades de íegulaÉo dos seÍvi;os de saneamento

básico a interpÍetaçâo e a fixaÉo de critérios pára á Íiet execuçàó dos contratos. dos
servrços e para a corÍêta adminisúaçAo de subsídios. /.í1_ _\+. LPLANo oE SANEAMENTo BAstCo oE BRUueoo _ r_Éi inã. o-e.,[àE uero oE zore _ pàgí\â 12

A._§l:.
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MUNICtPtO

ll. GaÍentiÍ o cumprirnento das condiçóes e metas estabetecidas no plâno
Municipal de Saneamento 8ásico:

lll. PreveniÍ e reprimií o abuso do poder econômico, ressalvada ã competênoa
dos ôÍgãos integÍanles do sislêma mcional de deÍêsâ da concoÍréncia,lV Deíinir taÍiÍas que essegurem ianto o equilíbrio económico e tinancerÍo dos
contíatos como a modicidade tariíária, môdiante mecanasmos que induzam a
eficiência e eÍcácia dos serviços e que permitam a apíopÍiaçâo socral dos
ganhos de produtividade.

AÍt. 17 - A entidade reguladoÍa editaÍá noÍmas reletivas âs dimensóes técnica.
econômica e social de pÍestâção dos serviços, que akangeÍào. pelo menos, os
seguintes aspectos:

I PadrÕes e indicadoÍes de qualidade da prestaçào dos servigos,ll. Requisitos operacionais e dê mânutençáo dos sistemas;lll Metas progressivas de expansào e de qualidade dos serviços e os
respectivos prazos;
lV. Regime, eslrutuÍa e niveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de

sua fxaÉo, reajusto e rsvisâo;
V Medição, íaturâmento e cobrançe de serviços;Vl. Monitoramento dos custos;
Vll, Avaliâçáo dâ eliciência e eÍicácia dos serviços prestados:
Vlil. Plano de contas e mecanismos de inÍormaçao. auditoria e certificaçáo:lX. Subsidios tariÍários e náo tariíáÍios:X. Padróes de atendimento ao público e mecanismos de panicipaçào e
informaçào,
Xl. Medidas de contingências e de emeÍgências, inclusive Íacionamento

§ 1o - As noÍmas a que se íeÍere o caput deste artigo íixâÍào prazo para ospÍestadores de serviços comunicarem aos usuârios as proüOências adotadas em
lace de queixas ou de redamaçÕes Íelaüvas aos sêÍviços.

§ 20 - A Entidade ReguladoÍa deveíá recêber e se meniíestar conclusivamente sobre
as reclamaçôes que, a juizo do inteÍessado, náo tenham sido suÍicientemente
alendidas pelos pÍestadores dos seMços.

Art í8 - Os preslâdores de serviços públicos de saneamento básico deveÍáo
fomeceí á entidade reguladora todos os dâdos e iníoÍmaçôes necessánas para o
desempenho de suas atividades, na ÍoÍma das normas legais. íegulamentaÍes e
contratuais.

§ 10 - lncluem-se enire os dâdos e informaçÕes a que se reÍêíe o caput deste arligo
aquelas pÍoduzidâs por empresas ou proíissionais conlíatados paÍa executaÍ
serviços ou fornecer materiaas e equipamentos especiíicos
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BRUMADO

Art. '19 - Deverá sêr asseguradâ publicidade aos relatoíios, estudos decisões e

instÍumentos equivalentes que se réíiram à Íegulaçào ou à.fiscalizaçáo dos seÍviços'

É"Ã aoro aos dirêitos e deveres dos usuários e prestadoÍes, e eles podendo ter

ãã".* qr"rqr"t Oo povo. independentemente dã existência de inleÍesse diÍeto'

§ '1'- Excluem-se do disposto no caput deste aÍligo os documêntos consrdeÍados

iigirorÃ em raáo de interesse público retevanle mediante préüa ê motivada

decisã0.

s 20 - A oublicidâde a que se íefeÍe o caPut deste aÍtigo deveÍá se eÍetivar'

i,"f","r"aiÃã"iã-pãr me-io oe sítio mafltido na rede mundial de computadoÍes -

inteínet.

AÍt. 20 - É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamenlo básrco' na

forma das normãs legais. regulamentaÍes e contratuais'

t.

I

llt.

IV

Aíl.21-APollticaMunicipaldesaneamentoBásicocontaÍâ'paraexecuçàodas
.iLi a"rà o"".i"ntes. com o Sistêmã Municipal dê Saneamento Básico'

M.22 - O Sistema Municipal de Saneamenlo Básico Íica deÍinid-o como o coniunto

l; 
"g""8 

;;;t"ionais qle no âmbito das Íespecívas competêncies' atÍibuiçÔes'

or"rr-*"was e funções. antegram-se. dê modo aÍticulado ê coopeÍativo' paía a

i;Hi"ã;;;. ;oirti."t. à"'nniçao de estratêgias e execuçâo das açÔes de

saneamento-

Art,23.oSi§temaMuniciPâldeSaneamentoBásicoécoínPostodosseguintes
inslrumentos:

l. Plano Municipalde Saneamento Básico:

ll. ConÍerêncie Municipal dê Saneamenlo Básico:

lll. Conselho Municipal de Saneamento:

lV. Fundo Municipal de San€âmento:

V. Sistema Municipal de lnformaçÓes em Saneamento'

purrlo....oE sr-nenueirto eÀ§lio oe eRÜMÂDo - Gt i7í' oe OÉ 2016 - Pâgrnô 13
a_
oBE MAlo

_$
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Amoto acesso a informaÇôes sobÍe os servlços pÍestados:
prã'uià ionte"lrento dós seus direilos e deveres e das penalrdades â que

podem estaÍ sujeitos;
Ã""ato-ao maâual àe prestaçào do servlço e de atendimento ao usuáno

"iítião'õ"rã 
pi".tãaoi e apóvaoo pela respectiva enti 

-ade 
de Íeguraçào

Ããsio ã rãratotio periódico sobre a qualidade da prestaçâo dos serurços

CAP|TULO IV . DO SI§TEIIA ÍI/IUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
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BRUMADO

sEÇÂo I - Do PLANo MUNtctpAL DE sÂNEAÍuENTo BÁstco

Aí 24 - O Plano Municipal de Saneamento gásico do Município de Brumado na suaprimeira ediçào é paÍte integrante da presênte r-ei e oestina-Je i artLj"r. int"grrr. 
"coordenâÍ recursos tecnológicos, humanos, económicos e financeiros, com vtstas aoatcance oe ntvers crescentes de salubridade âmbienlal

PaÍágrafo ünico - Os Íecljrsos ,inanceiros paÍa a implantaÉo do plano Municipat deSaneamento Básico deverão constar do plano plurianual. das OireúizesOÍçamentárias e dos Orçamentos Anuais do Municipi;

AÍ1. 25 - O Ptano Munrcjpal de Saneamento Básico deverá seÍ avaliado a cadâ 4(qualro). anos com obpiivo de atualrzar e aprimoÍar as rníoímaÇôês sobre aquelidade ambiental do Munrcipio, obsel.vando 
i -'- eY Íi'vii"eY!

Atualizaçào do diaqnôstico dos seÍvigos de saneamento básico do municipro.AvâlaÉo e caracterizaÉo da situaçào da saruunoaoe oã r,,rui,ji,o, pà, ,",odeindtcãdoíes sanrtáÍioa. epidemiotogrcos e ambrentars:

iy:'lri19 do nivet de inregÍaÉo com outÍos ptanos sàioriais, metÍopotitanose Íegtonais,

lllp-qao 9o "rrríimento 
das meras estabetecidas,Ioenüficaçâo dos obstáculos de naturezs polltico-instilucionat, tegat.econômico-Íinancerra, adminrstrariva. cutturat e teinoúliá qrã1'"'ri"rpo",á consecuçáo dos obieüvos e metas. pÍopostos e rormjaçadoã esrrriãg,". 

"drÍetrizes paÍa a supeÍaçáo dos obstácutàs loentiÍicaOo!. '
Avalaçáo do cronogrema de execuçáo das agôes propostas.

ll

l

§'lo -_A primerrâ Íevrsáo do plano M_unicipal de Saoeamento Básico deverá ocoÍÍerem 2 (dois) anos da data de publcaçáo desta ler

§.2o - Todas âs ÍevisÕes do ptano. sempre no primeiro semestre. dêverâo seíelaboredas peras unidades executoras dos'serviços 
" ;;ú ó;;;;il; Munrcrpar oe

;ilff[i'" e deverá consrar oe proreto ãe leiã;-,;;;;il:ü'"o Lee,srativo

Rli_..-9 Executivo Municipat. po_r_intermédio da SecÍetaria de ptane,amento euesenvorvimento Econômico _ sFf$. convocaÍá ã;Ê;;Ã ;;;*s paÍa quesejam reãrizadas nas sedes oos aistnros-áàste Lãü;i;.;; ãjiàpr,"çao r.rrrrÍaúticar e/ou acÍescentaÍ açôes ao prano uunüpal o;§;;;ill::,*

sEçÃo II - DA coNFERÊ cIA uUNICIPAL DE SANEAMENTo BÁsIco
Art 26 - A conÍerência Municipar dê sânêamento Básico, fórum de dêbate abeÍto atoda e sociedade crvit. rem como oropósno discúãlrãii"i 

"'iljiriã r,,runicipat de
::[:flil[.1T:::. cujo ,nsrrumenro oe pranelaÃenio ã ã'eiâniru*,"ij,i áÀ

püroEsÀNe,cÀreúiô-aá-s-rcó 
DE aauunóó: t;;1-ri2-,;ffioe r,,rero oe zore - p.s,ne rir

:'
=s
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BRUMADO
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B UMÀM

I

§ 10 - A Conferência de que trata o caput deste artigo deverá oconeÍ com a garantia
de representaçào dos vários segmentos sociais.

§ 20 - A Conferência Municipal dê Sâneamento Básico ocorÍeÍá ordinariâmênte â
cada 2 (dois) anos, devendo a primeirâ ocoÍÍer pÍeviamente à pÍimeiÍe revisào do
Plano Munrcipal de Saneamento Básico.

§ 30 - A Conferência Municipal de Saneamenlo Básico será convocada pelo cheÍe do
Poder Execuüvo ou pelo Conselho Municipal de Saneamênto.

§ 40 - A Conrerênciâ Municipal de Saneamenlo Básico teÍá sua oíganizaçâo e suas
noímas de funcionamento delÍnidas em regimento intemo apÍovado pelo Conselho
Municipal de Saneamento.

sEçÃo l . oo coNsELHo Íuut{tctPAL DE SANEAI!|ENTO

§ete {07) repÍê3ent ntgs dos gestoÍes públn:os de seMços de sanêamento
e de outÍas polilicas integíadas, a saber:

a) Um representante do OepaÍtamento de Sanêâmento Bàsico:
b) Um repÍesentante da SecretaÍia Municapalde Saúde.
c) Um representanle da S€cÍetrria Municipal de lnfÍaestrulura, Serviços

Públicos e Desenvolvimento Urbano - SEINF,
d) Um repÍesentante da SecÍetaria Municipal de AgÍicultuía. Recursos

HÍdÍicos e Meio Amliente - SEMAR:
e) Um representânte de órgão ou empresa prestadoÍ dos servrços de

saneamento básico:
0 Um Íepresenlantê do Serviço TerÍitorial de Apoio à Agricultura Familiar

- SETAF - Estado da Bahia:
g) Um parlamentaÍ representante do PodeÍ Legislativo Municrpal

ll. SGto (07) rêprêlentântes dos u3uário! dos seÍviços do saneámenlo
básico, a sabôr:

a) Um Íepresentante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Brumado.
b) Um repÍesentante das Associâções dê MorâdoÍes da Zona Urbana,
c) Um Íepresentantê da AssociaÉo das lndústries de Brumado e

Micronegião - AIBRUM;
d) Um representante do Sindicalo Rurãl Pãtronâl:
e) Um repÍesentânte de entidades técnicas ou conselho de classe

Íelacionada ao seneamento básico;
f) Um representante da sociedâde civil organizada constituidâ paía

atuaçáo na dêÍesa do meio ambiente ou consumidor,
g) Um Íepresêntante do Conselho Municapal de Oesenvolvimenlo Rural

Sustentável de BÍumado - CMORS .A-

pr-*ro oe saúáfr e 
^rio-eÃsrco 

oe enú uóó - r-er r r, f, , o rí ;r^,o o. r)I *,t, u
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Brumado

Ar].. 27 - Fi?.a cíiado o Conselho Municipal de Saneamento - CMS, órgâo colegaado
autônomo de caráter consultivo e delib€ralivo de nÍvel estÍatégico do Sistema
Municipal de Saneamento Básico, e composto de forma paÍitáÍia pelos seguinlês
representantes:
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I)iiirio Ollcirrl do
MUNICIPIO

§ 10 - Cada segmento, entidade ou ór9ào indicará, por meio de oÍicio ao Preíeito
Municipal. um membro titular e um suplente paÍa representá-lo no Conselho
Municipal de Saneamento.

§ 20 - Na pÍimeirâ reuniâo realizada pelo CMS, deveráo seÍ eleitos, com mandâto de
dois (02) anos, os cargos de Presidentê. Vice-PÍesidentê e SeeÍetário, sefldo
peÍmitida uma única Íeconduçáo.

§ 3" - Será substituído o membro que faltár iniusüÍicadamentê a tÍês (03) reuniôês
coflseculivas ou cinco (05) altemadas.

§ 40 - O CMS será recomposto â cada qualÍo (4) ânos. oriciâlizado por ato do
Executivo.

Aí. 28 - Os membÍos do Conselho de que trata estâ Lei náo farâo jus â percepçào
de qualquer ÍemuneÍaçào ou beneíicios, sendo o seu tíabalho consaderado de
rêlevante inleresse público.

Arl. 29 - Compele ao Conselho Municipal de Saneamento:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF N. 1{ r05 70ar0m1-$
PrrÇa Col Zêcâ Lãtê. n. 415 - Caítío

CEP 46100-0m - 8.uíl.do-84

ll

t

IV

v

vIt

Fiscálizar e conlrolaÍ a execuçáo da Política Municipâl de Saneamento
Básico, especialmente no que diz respeito ao íiel cumprimento de seus
princípios e objetivos e a adequada prestaçào dos serviços e utilização dos
recursos, sêra p€la administração direta se.ia pelas concessionárias ou
contraladas:
Acompanhar e íiscalizar a aplicaçâo do Plano Municipal de Saneamento
Básico:
Avaliaí as proposta de contrataçào ou editais de concessào de serviços de
saneamento, ou partes deles:
Oiscutir e aprovaÍ a píoposta de proleto de lei da avaliâção banual do Plano
Municipal de Saneamento Básico. ass,m como as que devam seÍ rncluidas
nos projetos de lei sobre o plano pluíianual. as diíetÍizes oÍçamentáÍias e o
oÍçamento anual:
DelibeÍar sobre propostas de pÍoietos de lei e pÍogramas Íelacionados à
politica municipal de saneamento básico,
Fomentar o desenvolvimento cientifico, a pesquisa, a capacitâgào tecnolôgica
e a íoÍmaÉo de recuÍsos humanos;
BuscâÍ o apoio de óÍgàos e entidades reelizadoras de estudos sobre mero
ambiente e saneamento. de modo a dispoÍ de subsÍdios técnacos e legars na
implementraçâo de suas ações:
Estabelecer diÍetíizes e mecanismos para o acompanhamento. frscalizaçâo e
controle do Fundo Municipâl de Saneamento,
Articular-se com outros Conselhos existentes no Municlpio:
Propoí, quando da Íevisào do Plano Municipal de Saneamento Básrco. metas
relaüvas aos serviços ligados ao saneamento objetivando a melhoíia da
qualidade ambiental ê a êficácia na pÍestaçáo dos serviços;
Examinar propostas e dênúncias e Íesponder a consultas sobre assuntos
peíinentes a açÕes e serviços de saneamento:
ElaboraÍ e apÍovar o seu regimento intemo,

tx.
x.

XI

xll

R. s
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PREFEITURA MUNICIPAt DE BRUMADO
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CNPJ/MF M 14 105 704/0001-33

PrâÇâ Cel Zêcá Lerl... n' 415 - Cênlro
cEP 461m-000 - ArumádGBA

BRUIVIADÜ

xlll

XIV

ElaboraÍ e aprovaÍ o Íegimento inteíno da ConÍerência MuniciPal de

Saneamento Básico.
Conroa"r. em caso de omissão do Chefe do PodeÍ Execuüvo' a conÍêrência

Municipâl de Sâneamento Básico

AÍ1. 30 - O CMS reunir-se-á tÍimeslÍalmênte ordinariamente, ou a qualqueÍ tempo'

desde que convocadas pelo Presidente ou três (03) de seus componentes com

ànüceobncia minima de 48 hoías. paÍa discussáo e avaliação de matêÍiâ de caÍáter

Íelevânte e uÍgente.

AÍt. 31 - As delibêraçôes do CMS seráo semPíe Por maioÍia absoluta de seus

membros, ou se.ia, ciáquenta por cento mais um dos membros que compÕem o

Conselho

PeÀoÍdÍoÚnico-AsÍeuniÔesordináÍiasiniciaÍâonohoráriodeíinidonoíeglmento
inienio com quórum minimo de cinquenla por cento mais um ou. apÓs 1 (uma) hoÍa'

io, qr"rqr"i número de pessoas, podendo as deliberaçÕes ocorrer por maioÍra

simples dos membíos Presentês.

AÍt. 32 - Cabe ao Exêcutivo Municipal daÍ condiÉo Ílsica, técnica e mâterial pâra a

,""fiiãçao Oas ,tirdades e reuniões do Conselho e capacitação iniciel e continuada

dos conselheiros.

SEçÃO IV - DO FUNDO MUNICIPAL DE SA EÂMENTO

AÍt. 33 - O Executivo Municipal dêveíá íealizaÍ estudos têcnicos obietivando a

irófrnrrçao, âtravés de Lei especirica, do Fundo Munrcipal dê Saneamento'

ãá'.t,naoà a financiar. isoladamente ou comPlemenlarmente os instíumentos de

Politica Municipal de Saneamento Básico preüstos nesta lei'

SEçÃO V . DO §ISÍEMA ÚUNICIPAL DE INFORÍÚAçÔES EM SANEAMENTO

Art. 34 - Fica criado o Sistema Municipal de lnfoímaçôes em Saneamento sob

.oorã"n"çao do DePartamento de Sanêemento Bá§co. cuja funÉo ptimoídial ê

íúirárar'. siluaÉo Íeal do saneamenlo no municlpio, teÍÉo como base dado§ e

indicadoíês de diferentes nâturezas, auxiliando o processo dê tomada de decisào

§ 1'- São atividades esgecifices para opeÍacionãlização do Sistema Municipal de

InformaÉes em Saneemento:
t. Làvantar, acompenhar e divulgar a situaÉo do§ serviços públicos de

saneamento;
tt. éuusiOiar a Êntidade Reguladora e o conselho Municipal de Seneamento na

àánniçao e acompanhariento de indicadores de desempenho dos serviÇos

públicos de saneamentoi
lll. Levantar, avaliar e divulgaÍ os inúcâdores de desempenho do seÍviço público

de saneamento, na penodicidade indicada pelo Conselho Municipal de

fl
Saneamento;
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Segunda-leÍa
16 de Maio de 2016
20 - Ano lV - No 1563 Brumado

t)itirio Olicial do
MUNICIPIO

PREFEITURA MUNICIPAI. OE BRUMADO
ESTADO OA BAHIA

CNPJ./MF r. 14 rO5 704/0@t-33
Praç. Cêl Zêct Loib. ,!. ,ll5 - ConÍo

CEP 46100{00 - 8ôrnrdcEÂ

BRUú\'.'

lV. Manter banco de dados com as inÍormaçôes sobÍe a situaçâo do serviço
público de saneâmenlo e sobre seus indjcadoÍes de desempen'ho:V. Oisponibilizar o banco de dados a que se reÍeÍe o inciso lV paÍa uso público

§ 2o - Os. pÍestadoÍes de serviço público de saneamento Íornecerâo as iníormaçôes
necessárias para o funcionamefllo do Sistema Municipat de lnfoÍmaçôes em
Saneamento, na ÍoÍma e na peÍiodiodade estabelecidas pelo Conselho MuÁrcipat de
Sâneamanto.

§ 30 - A estrutura orgânizacional ê a toÍma de Íuncionamento do Sistemâ Muntcrpat
de InÍormaçôês em Saneamento serão estabelecidas em regulamento.

§ 40 - Até que seja criedo o &paíamsnto de Saneamento Básico, Íica a Secretana
de.lnfÍaestrutura. Seíviços púbticos e Des€nvolvamento Urbano (SEINF) Íesponsável
peia gestáo do sistema de inÍormações

cApiTULo v - Dos AspEcros Ecot{ôlirrcos E soctAts
Aí. 35 . Os sêrviços públicos de saneemento básico teÍâo a sustentabihdade
econômico-ínancetra assegurada, sempre que possivel, mediante Íemuneração peta
cobÍança dos seÍviços:

I Dê abastecimento de águâ e esgotamento sanitário. preíeÍencialmentê na
ÍoÍma de taÍifas e outros preços públicos, que poderâo sêÍ estabelecidos para
cada um dos serviços ou para ambos conjuntamente:ll. Oe limpeza uÍbana e maneio de residuoá sôlidos urbenos. laxas ou fariÍas e
outros pÍeços públicos. em conÍormidade com o regime de prestaçáo do
serviço ou de suas atividades:lll. Oe mâneio dê águas pluviais uÍbanas: na Íorma de tÍibulos, Inclusive taxas.
em conformidade com o regime de prestaÉo do serviço ou de suas
aüvidades.

§ 10 - Observado o disposlo nos incisos I â lll do caput deste artigo, a insütuiçào das
taÍifas. preços púbricos e taxas para os serviços de àaneamento tásico obseÍvará as
seguintês diíetrizes:

PrioÍidade pâra atendlmento das íunçôes essenciais relacionadas á saúde
pública i

Ampliaçâo do acesso dos cidadàos ê localidadês de baixa Íenda aos seÍviços,
Geraçáo dos ÍecuÍsos necessá[ios paÍa realizaçâo oos inveiüÀentos,
objetivando o cumpÍimento das metes e ob,ietivos do ;ervigo,
lnrbrçâo do consumo supérÍluo e do desperàicio de recursós-
RecupeÍação dos cuslos incorridos na prestaçáo do serviço. em regime de
eticiênciâ:

.Yl Remuneração adequade do capital investido pelos prestadoÍe9 dos servrços.Vll. Estimulo ao uso de tecnologias modeínas á eficientes, clmpativers com os
niveis exigidos de qualidade. conünuidede e segurança na prestação dos
serviços.

Vlll lncentrvo à eíiciêncie dos prestadores dos serviços. /í-) '41"

'LANo 
DE sANEAMEúró aesrcoõe anuMADõ - LErTTrr'r. ,Frtho,o oSá - nae,na re
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Dilrio Ollcial dt.r

MUNICIPIO Brumado
Segunda-íeira

16 de Maio de 2016
21 - Ano lV - N' 1563

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMAOO

ESTADO OA BAHIA
CNPJ/UF N. !a Íl)5.7u,t0001-33

Preçe Cê|.zacô L!ib. nt 415-Canlío
CEP 48100,Oq) - BÃ{n.dcBA

BRUM/\DÜ

§ 2o - Poderáo seÍ adotados subsidios iariÍários e nâo lariÍários para os u§uáno§ e
locâlidadês que náo tenham capacidade de pagamento ou escala económica
suíiciente paÍâ cobriÍ o custo integral dos servigos.

Art 36 - Observado o disposto no aíigo 36 desta Lei. a estrutura de remuneraçáo e
cobrança dos seÍviços públicos de saneamento básico poderá levar em
considerâÉo os seguintês tatores:

l. Calegorias de usuáíios, distíibuides poÍ íaixas ou quantidades cíescentes de
utilizeção ou de consumol

ll. Padrôes da uso ou dê qualidade requeÍidos;
lll. Quantidade mínima de consumo ou dê uülização do serviço, vrsando â

garanüa de objetivos sociais, como a preseNaçâo da saúde pública. o
âdequado atendimento dos usuários de menoÍ renda e a pÍoteçâo do meio
ambíenle:

lV. Custo mínimo necessáÍio para disponibilidade do serviço em quantidade e
qualidade edequadas;

V. Ciclos signiíicativos de aumênto da demanda dos seÍviços, em periodos
distintos:

Vl. Capacidade de pagamento dos consumidores.

Art. 37 - Os reajustes de üariÍas de seíviços públicos de saneamenlo básico serão
realizados observando-se o intervalo mínimo de doze meses. de acordo com as
normas legais, regulamenlares ê contratuais.

AÍt. 3E - As tâÍitâs seráo Íixadas de rorma clara e obietiva, devendo os íeaiustes e as
revisÕes toínados públicos com antêcedênciâ mínima de 30 (tÍinta) dias com relaçâo
à sua aplicação.

Parágraío único - A iatuÍa e seÍ enlreguê âo usuáÍio ,inal deverá obedeceÍ ao
modelo estebelecido pela entidade reguladoía, que deÍiniÍá os itens e custos que
deverâo eslar explicitados.

Art.39 - Os serviços podeÍáo ser inteÍrompidos pelo prestador nas segurntes
hipôtesês:

I

II

Situâções de emeÍgência que atinjam a seguÍança de pessoas e bens:
Necessidade de eíetuar repaÍos, modiÍicaçóes ou melhorias de qualquer
natueza nos sistêmas,
Negativa do usuário em permitiÍ a instalaçâo de dispositivo de leitura de água
consumrda, após ter sido previâmente notiÍicado a respeito,
Manipulaçáo indevida de qualqueÍ tubulaçâo. medidor ou outÍa instalaçâo do
prestador, poÍ parte do usuáÍio:
lnadimplemenlo do usuário do seíviço de abastecimento de água do
pagamento das tarifas, após ter sido Íormelmente notiÍicado

§ 1' - As inteÍrupçÕes progÍamadas seÍáo previamenlê comuni

t

aos usuaflos

ár-mro oe sar.r-ear,reniõEÃsaõõEEn--- iei r-.2ã ôe ,:"r#;:-,,
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Segunda-feira
16 de Maio de 2016
22 - Ano lV - No 1563

Brumado
I)iiirio Ol'rcill clo
MUNICIPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO

ESTADO DA BAHIA
CNPJ/MF tf. 1,t.106 7ü,O00'l'33

Pr.çâ Cd. Zact Loitc, ít'. {í5 - C.fllro
CEP: a61O{00 - 8n nâdo-84

BRUMADO

§ 20 - A suspensào dos serviços pÍêvista nos incisos lll e V do caput deste aíligo
ierá precedida de pÍêvio aviso ao usuário náo inlerior a 30 (llintâ) dias da data
prevista para a suspensáo.

§ 30 - A inteÍÍupÉo ou a restrigão do íornecimento cle água por inadimplência a

éstabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de iôternaçào coletiva de
pessoas e a usuário residencial de baixa renda beneÍiciáío de tariÍâ social deverá

obedecer a prazos e critérios que presêÍvem condições minimas de manutenÉo de

saúde das pessoas âtingidas.

CAPÍTULo vt - oAS DlsPoslçÔEs GERAIS E TRANS|TÔRIAS

AÍt. 40 - O Conselho MuniciPal de Saneamento dêv€íá 8êÍ instalado Pelo Executivo

Municipal no prazo mâximo de 60 dia§ a PadiÍ da Promulgação destâ lêi, na íorma de

Decreto Municipal.

Paíágrafo único - O Executivo Municipal deverá organizar chamamenlo de todos os

segmlntos que possuem repÍesentação junto ao Conselho Municipal de

Saneamento para esclârecer os obietivos do Conselho e definiÍ os seus
Íepresentantes.

Art. 41 - O Executivo terá no máximo vinte ê quatÍo meses, contados da
pÍomulgaÉo desta Lei, para concluir e apresentar ao Conselho Municipal de

Saneamento os estudos de que trata os artigos 15 e 33 dâ presente Lei, que trale
respectivamente da agência reguladoÍa e do fundo municipal de sanêamento.

An. 42 - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a denunciar o contÍalo de
concessáo de serviços públicos firmado entÍe o Municipio de Brumado e a Empresa
Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, enlão vigente, de Íorma a PêrmitiÍ
que seiam Íealizadas necessárias altoraçÕes e/ou atualizagôes das cláusulas
contÍatuais nele dispostas.

Art. 43 - Esta lei entra em vigor na daia de sua publicagão, revoga as disposiçÕes
em contráÍio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 10 de maio de 201ô

aguib#?maoias
Preíe'ito Iüunicipal

s
Raimundo Lima Dias

Secrelário Municipal da AdministÍação
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ANEXO II
Estudo de Viabilidade Técnica e

Econômico-Financeira - EVTE
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sa
ANÁUSE DE vtABtuDADE TÉCNICA E ECONôMICO-FINANCEIRA DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

púBucOS DE ABASTECTMENTO DE ÁGUAE EsGOTAMENTo sANtrÁRlO Do MUNIcíPIO DE

BRUMADO

NOTA TÉCNICA: Análise de viabilidade econômico-frnanceira do municipio de Brumado

1. lntrodução

A análise do município foi baseada no modelo de estudo de viabilidade econÔmico-financeiro de

municípios elaborado pela Embasa. o estudo estabelece o fluxo de caixa deste municÍpio em um horizontê

de 32 anos considerando a poeçáo das Receitas, custos, Despesas e lnvestimentos de acordo com os

parâmetrosdefinidospelacompanhia.Estaanáliseestábaseadaemdadoscolhidosdossistemasde

informaçÕes contábeis e gerenciais da companhia em 31 de dezembro de 2023, através da utilizaÇâo do

modelo de fluxo de caixa descontado distinto do modelo do fluxo de caixa inicial do contrato' com vistas a

adaptação das exigências Íegulatórias'

2. Contextualização

AViabilidadeeconÔmico-financêiradomunicÍpioémedidaatravésdacapacidadedegeraçãodeFluxode

Caixa livre - FCL. O FCL corresponde ao resultado do fluxo de caixa proietado, considerando os

investimentos, e trazido a valor presente a partir de uma taxa de desconto. Para esta análise de viabilidade

econômico-Íinanceira foi utilizada como taxa de desconto uma taxa semelhante à Taxa lnterna de Retorno

(TlR) de proieto, que traz o Valor Presente Líquido (VPL) do FCL igual a zero' considêrando o valor da

base de ativos iniciais êxistentes, no ano basê, garantindo equilÍbrio econÔmico ao contrato Os

componentes do FCL sáo mensurados conforme explicitado a seguir:

2.1. Projeção de Rêceitas

As receitas são identiÍicadas com base na tarifa média proiêtada do município e na projeção do volumê

Íaturado.Atarifamédiadoanobase(2023)écalculadaapaÍtirdarazãoentreofaturamentoeoVolume

faturado em m3 dos últimos seis meses do ano base'

O Volume Faturado é projetado considerando as variações apontadas a seguir:

2.1.1 . Projeçáo do Volume Consumido Médio Per Capita e Volume Faturado

Principais parâmetros:

. lndice dê Atendimento dê Água: 990/o ate 2033 (metas Novo Marco);

.lndicedeAtendimentodeEsgotamentosanitário:90%até2033(MetasNoVoMarco);

. Variaçâo populacional ao longo do tempo;

Metas de redução de perdas: lndice de Perdas por Ligação - IPL (1);

1
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sa
(1) Em funçáo das mudanças de diretrizes nacionais para redução de perdas, PORTARIA No 788124-

Mcidades, os indicadores e as metas das perdas utilizados no Modelo Econômico e Financeiro da

Embasa é o 1N049: Índice de perdas na distribuiçáo, medido em percentual; embora as metas

contratuais êstejam associadas ao 1N051: Índice de perdas por ligaçáo, medido em litros/ligaçãoidia,

indicadores do Sistema Nacional de lnformações sobre Saneamento - SNIS.

2.'1.2. f aíiÍa mêdia

Previsão de rêajustes taÍifários;

Possibilidade de eumentos reais de tarifa (revisâo tarifária);

lndice de absorçáo de rêajuste tarifário pera tarifa média, em Íunção da mudança de perÍir de
consumo frentê à tâbela progressiva de preços

2.1.3. Evasão de Receita

A Receita lndireta é encontrada através de um pêrcentual sobre a Receita Direta. Este percentual refere-
se à relaçâo entrê Receita lndirêta ê a Receita Dirêta do ano base. A Receita Total corresponde à soma
da Receita Direta e lndireta.

2.2. Proieçâo dê Custos e Despesas

De maneira geral, a projeçâo dos custos considera seu comportamento em rêraçáo à projêção do volume
disponibilizado e novas rigaÇÕes de água e esgoto. De acordo com seu comportamento eres sáo
classificados em custos, fixos e variáveis, e dema,s despesas. os cusros sáo aqueles gastos induzidos
pela operaÇáo dos sistemas e são realizados pelas Dirêtorias operacionais. As despesas são gerâdas
pelas demais diretorias de suporte e não apresentam comportamento induzido pera operação dos
sistemas os outros gastos reÍerem-se aos impostos sobre faturamento e imposto de renda.

Os principâis parâmetros influenciadores dos gastos são:

' Possibilidade de ganho de Eficiência opeÍecionar - conesponde à expectativa de genhos de
produtividade da Embasa ao longo do tempo,

' Fator de Escara - corresponde à diruiçáo os custos fixos na medida em que se ereva o nÍver de
atendimento;

' Possibilidâde de considerar o efeito da elasticidade-renda nas projeçÕes dos consumos per cepita
de água, que corresponde à influência do de abastêcimento de água decorrente do
aumento da renda das Íamílias

2

,\§

Consideração de metas de eíciência da cobrança geral.
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sa

lmpostos sob[e receita (alíquota efetiva 3,65%)

lmposto de Renda (0%)

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (9,0%)

2.2.2. Perdas de Rêcebimento de CÍédito

osefeitosdasperdâsderecebimentodecréditosãoconsideradospormeiodaprevisáodasmêtasde

eficiênciadaarrecadaçãosobreofaturamento.AeficiênciadaarrêcadaçãofoiprojetadagaÍa93'lt%ao

longo do contrato.

2.2.3. ReciProcidade

Está previsto a foÍmaçáo de um Fundo Municipal de Saneamento com aporte mensal realizado pela

Embasanovalorde4,T}o/odaarrecadaçãolíquida,comrepasseatravésdeumaantecipaÇáode

15milhÔesem2o2|ecomplementadaatravésdeumataxaequivalentemensa|de2o/odaaÍÍecadaçâo

líquidaapartirdareceitaoperacionalbrutadeduzidadosimpostossobreofaturamento(Pls/cofins)e

líquidadaevasáodereceita'totalizandoR$37,88mi|hÔesemvalornominaltotaldoperíododeconcessão.

2.3. Base de Ativos Regulatórios e Fiscais

2.3.í. Base de Ativos RêgulatóÍios

SâoosativosoperacionaisregisÜadosnacontabilidadedacompanhiaem3ldedezembrode2023'

liquidosdedepreciaçáoêatualizadospelolGP-M:Rs72,65milhões.Paracálculodosinvestimêntosem

reposiçóes operacionais e valor residual dos ativos náo amoÍtizados ao final do contrato'

oValordosativosregulatÓriosdoanobaseécompostopelovalordosativosoperacionaisexistentes,

líquidosdedepreciaçâoeatualizadospeloIGP.M'índiceregulamentadopelaAgênciaReguladorade

SaneamentoBásicodaBahia-AGERSA;somadosaosinvestimentosnecessáriosparaexpansão,

Visandoàuniversalização,aÍeposiçâodosativosiáexistentes,eaosinvestimentosparareduÇâoe

controle de Perdas.

Foiutilizadaataxadedepreciaçâodê1,84%aoanosobreovalordosativosregulatóriosparacálculodos

invêstimentosdereposiÇão,tendocomoreferênciaovalorregulamentadopelaAGERSA,compatívelcom

as principais agências reguladoras de sanêamento do país e adequado ao tempo de vida útil dos bens

operacionais utilizados na prestação dos serviços'

2.3.2, Base de Ativos Fiscais

Sáoosativostotais,operacionaiseadministrativos,registradosnacontabilidadedacompanhiaem3lde

dezembrode2023,líquidosdedepreciaçãoêsêmatualizaçãofinanceira:R$32,39mi|hões,acrescidos
para cálculo do imposto de renda

dos investimentos anuais, cujas depreciaçÔes sáo^ utilizadas

$§ 3

2.2.'1. Outros Custos

Os impostos sobre a receita são o PIS e a COFINS sobre faturamento'

7---_-\( --._ _,)

-
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2.4. lnvestimentos

Os investimentos referem-se aos ativos reversÍveis direcionados para expansáo, reposiçáo, controle e
reduçâo de perdas e prêstaçáo do serviço, acrescido do câpltal de giro necessário para operação dos
sistemas.

considerando o objetivo de atendimento progressivo de água e esgotamento sanitário para a
universelizaçáo, as reposiçôes operacionais e os gastos com redução e controre de perdas de água,
proletam-se investimentos da ordem de Rg 31S,14 milhôes para operar os sistemas do municlpio no
horizonte de tempo de 32 anos, sendo R$ 6s,6s mirhÕes para abastecimento de água e R$ 249,49 mirhÕes
para serviço de esgotamênto sanitário, varores nomineis com base em 3.r de dezembro de 2023.

Análise de viabiridade Íinanceira da prestação dos serviços no municipio de Brumedo

o valor presente do fluxo de caixa rÍquido opêracionar, considerando a recuperação dos ativos não
amortizados no Íinal do contrato, referente à prestaçáo dos serviÇos do municÍpio de Brumado proJetado
para 32 anos, é de R$ 381,09 mirhões em termos nominais, sendo descontado a uma taxa de s,63% ao
ano' trazêndo a R$ 0,00 o VPL do FCL, considerando o valor da base de ativos iniciais existentes,
conforme Tabela 1.

§

4
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Tabela 1 - Fluxo de Caixa Líquido Nominal e Oescontado projetado para 
_3-2 

anos (Brumado/BA)'

considerandoabasedeativosregulatórioscomoinvestimentoinicial,emR$.

IR+CSLL BíUtO

ESGOÍ0

VATOR VALOR

NOMINAL DESCONÍÂOO

440320,941 168.782.r55

,16071.714 6.160 571

30.326.949 11.624.852

39a.922.214 1S0997332

13.864 648 8.384 847

38005r.630 142612.485

.36.870.140 -349rL107

-39331.895 14.425.933

.5.178.018 -2.083.410

-25.506.449 -10.119.204

-4.149.051 1.694.106

-159.41S -6s.s51

-12J60.029 5.093.42S

.1.u1.0r8 {43.552

1.959.61r -754.9t'

ol 0

-704.594 .290.238

293.1E7.490 107.641.079

26.899 650 10147.112

19 587.900 7.768.861

7 371.749 -2.318.451

285J75,740 r05262.528

-2.067.560 -1.957.453

-2a9A90.071 -159340398

175.000.000 -133.507.059

0 0

-71.523.810 24.738.092

-1.801.097 .8S2.610

0 0

-1.06S.170 .112.616

742299.244 24.698.331

r.065.17 184,877

17r182.558 -31-652.014

ÁGUA+ EsGoTo

VAIOR VALOR

NOMINAL DtS(ONTAOO

13043S12?3 556.37S396

-47 608 82r -70 612.102

87.918 802 t8.128.326

1.168.823.649 507,574368

,37.881012 73 t79-212

1,130340.638 484.445.1S5

-556.613,054 -232A83319

191.736.507 .8r.105285

,24.133.318 r0.884.527

.152.E90.983 -69.204.562

18.824.112 -8.513322

.422.084 181.641

-76.440.979 -34.S20,568

21.224.319 ,11.154549

,5.704.88S 2-47r545

55.312.296 -25.260332

,6.923,472 -3.1E0.942

574327.584 211.9t9.111

50.866.007 -20 881.246

27 .131 121 11.381.625

-23.528.883 -9.!99.622

550.798.700 222.4595t3

.72.551.858 ,68.782334

-31s.139.158 .191.528244

-177.50E.081 115.34E.565

.906.S06 -649.212

115.951.984 {5.372J40

-5.626.520 2.509.023

,11.164.954 -5.190197

2.781.013 -2.358.207

37.368333

2,781.013 a82.690

381.088.988 0

5

RESUMO OE RESUI.TADOS

ÁGUABRUMADO
VALORVAIOR

Dlscot{TAmNOMINAIDÉMOÍ{SIRATIVO DE R€sUTÍAOO

397592,641864!30.332RTCtÍIA BRUÍA (TAIUNAMÍ{ÍO)
14.512.131-31.517107

lmport oi ê Tarat Sobre a Rlcêita
76503.411-57.591.853

Cuíos Com tvõâ(, dê iecêha
3s6.577.0367r{,9013r1Rêeha dê knpoíos ê tvasão

14.744.16524 018.363
Recipr oddâde (ContÍa9&tidâ)

341'832.670790881mcrtrA Lhuloa
.211 .514.572{69.742.91{

GAsroS oPIRÀC|ONA|S DOS

12.678.352.156.404.7r2
PesioC Proprio

8.801.117-18.955.300
À4eteÍí.is (e xd. P. Q )

,59.089.458.127.384.514
Sêrüços dê lêÍcênot (erd. t t.)

4.819.116-14.675.061

-122.096762.669TÍibútriô {erd. PIS/COFlt{ S)

-29!21.24'-63.580.950
Eneígir tlélíicá

10J11.097-23.113.241

-1.718.9591.1!5.214Íâx. de Reglla(i, € fhcali.rÉo
.25260.332.55312.296

ConÍole dê PeIdas (Provi!ãol

2.E90.704-6.218.E78
Ouúas Despêtas

12431E.098281.140.094[8ÍIDA - R.$ltado opêradoid
11.290 624-25.416.401

36t2.7641 t49 221
Bêneíido fistâl

-1.671.861-17 s61 178tR+astlthuüo
116,640.23826a.412.915nuro dê CaiIô Op€ríionel
-66.825381-70.584.309

Ativos lnidas

-31.587.846-65.649.081ltwtsnMtl\lTo (erpals&, rêpo6iês, ot, aont' de p€rdõ e

De
1.841.905.2.508.081

Erpánrão
-649.212.906.506

Cíardmentode Li8âfõcs
-20.534.84745378-174

RepotiçóesOper.donais
-1.r36.t12-3.825.S24

Oerênv, lnslitudonàl
.5.190.297-11354.9t4

1.615.571.1.715.843
Gpit.lde GÍo

12,670.50273.001.017bên§hvêstlmeíto§deÍêídud
fnâldo âlo

297.8121,715.843
RediperxÉo do CaPilC de Giro

!1.0953201356J87
(com dos atfuos

FLUXO OÉ CÁIXA LNRT

Fonte: Modelo Econômico Financeiro da Embase

Gerait

PÍodúloí Qüimicot

da hlraêíÍutuÍa

controh dê Peídõ

o\À -í-)\'/ zz2
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4. ConsideraçóêsFinais

A partir do cenário de refêrência que serviu como parâmetro para análise de viabilidade econômico-

financeira, conclui-se que o municÍpio objeto da análise atualmente possui capecidade de gerar excedente

econômico capaz de carregar e remunerar os investimentos necessários para universalização dos serviços
de abastecimento de água e esgotamento sanitário, considerando os condicionantes acima observados.

caso a TIR apresênte pêrcentual inferior à TLp média (5,62s%), será necessário esforço da Embasa
para obtençâo de recursos não onerososjunto eo Governo do Estado, com o objetivo de recompor
o equilíbrio êconômico-financeiro do contrato.

Atenciosamente,

Unidade de Gestão Econômica - FGE
Diretoria Financeira e Comercialda Embasa _ DF

N

6
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Anexo

Principais parâmetros utilizados no modelo de Proieçôes da Embasa

Taxa de dêsconto
. Mediana TLP 2023..

CÍescimento Populacional
o Projeções do /BGE-SE/........

o Taxa de ocu7ação domiciliar.

Volumê e atendimento
Anos para Universatizaçáo do lndice de Atendimento de Água

m sa

tAA para universalização ................

Anos para Universatização do lndice de Atendimento de Esgoto

IAE para universalizaçáo ..... .........

PÍoieções sobÍe Receita
. % Eficiência da Arrecadaçâo

o IPL - lndice de Perdas por Ligaçâo (Uig/cl) '

o Reciprocidade sobre a Arrecadação Líquida

Basê de Ativos---. - 
Co,tu de Reintegraçáo da Base de Ativos - Água e Esgoto

..5.625%

.. de 2023 até 2055

...Embasa

10 anos

99%

10 anos

90%

93,11%

216,00

4,78%

0,0%

9,0%

3,65%

Tributos
lmposto de Renda (considera imunidade tributária)

csLL.... ..... ........

tmposto sobre receita (Pl S/Cofins)

Ressalvas Técnicas

OsdadosconstantesnesÍeEsÍudo,inclusiveaTaxalnternadeRetornoreferida'sáomeramente
estimativos, náo vinculando as parÍes para quaisquer fins. Para fins de eventuais recomposições e

repactuações ao tongo aa execiçáo contratual, deverá ser seguida metodologia aceita pela AGÊNCIA

aeauuooan, do ponto de vis[a iurÍdico e regutatóio, para o cálculo do reequilíbio bem como pata a

taxa a ser considerada como cusio médio ponàerado de capitat ()MPC) ou Weighted Average cost of

capital(WAC))'obseuadosempreanecess,dadedemarytençãodoequilíbrioecon,mico.financeiro
do contrato. A\\ )'\\\Y)

\-,, \,,,

7

1,84 % a.a.
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Base dê Ativos lniciais 2023 (Regulatórios): ativos ooeracionais registrados na contabilidade da
compenhra em 31 de dezembro de 2023, ríquidos de depreciaÇáo e aiuarizados pero rGp-M. Ativos
Operacionais são os ativos registrados nos centros de custos de sistemes de água, locelidades de água,
sistemas de esgotamento sanitário e localidades de esgotamênto sanitário. Basã de cálculo para projeçáo
da indenizaçáo.
Ba§e de Ativos lniciais 2023 (Fiscab): ativos totais, opêracionais e administrativos, registrados na
contabilidade da companhia em 3í de dezembro de 2023,|Íquidos de depreciação e sern-atualizaçáo
financeira. Base de cálculo para projeção de benefícios liscais.

N

8

PRINCIPAIS VÂRÁVE§ DO ANO DE REFERÊNOA 2023

MSE DE A IMS INICIA|S AN0 REf. (Retulatórios 0nêrosos)

BASI DE AIIVOS lX lClAl§ AN0 Rtf. {Retulatórios Não onerosos)

70.584,309: 2.057.560

1.920.57s i 0

72.551.868

1.920.575

EASE DE AIWoS lNlClA§ AliO REt. (tisois) 1.845.79330.540.061 ;

Expansão da lnÍraestrutura (exclusive Base deÂtivos lniciais ) 2.508.0811 175.000.000 177.508.081

Crescimento de tigaçôes (cres. vegetativo

Reposições 0peracionais

Desenv.lnstitucional

906.506: 0

71.623.810

1.801.097

45.328.174:

3.82s,s24i

906.506

116.951.984

5.626.620

Combate a Perdas 11.364.954 i 0 11.364.954

Capital deGiro 1.715.843i 1.06s.170 2.781.013

(exclusive Base de Ativos lniciais) 65.549.081i 249.490.0f7 315.139.158

Bãse de Ativos I Áaur ESGOTO I ÁeUl e eSeOrO

32.385.854

DOs t VÊSnMEitÍOs Áeua ESG0Í0 ] AGUA e ESGOTO
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OIRETORIA FINANCEIRA E COMERCIAL . DF

TARIFAS MENSAIS PARA SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO . VALORES SEM O ICMS

VIGÊNCIA A PARÍIR OE O1 OE AGOSTO DE 2024

8 SE LEGAL: LEI FEDERAL No 11.445. DE 0í0íI2m7; DECREÍO No 7.21712010: LEI ESÍADUÀL Nô 11.172: LEIeSTADUÂL No 7.307. OE 23101/í998;DECRETO
ESTÂDUAL N.o 3.060 DE 29/04/91; DECRETo ESTADUA-N. 7.765. DE 0tv032om: DECREÍO ESTADUÀL M í 1.429. DE 05[2009: RESOLUÇÀo AGERSA !."
0022017 OUE ÂPROVA O REGULAMENTO OE PRESTAÇÃO DOS SERV|ÇOS PÚBLTCOS DE ABASÍECTMENTO 0E ÁGUA E ESGOTO SANTTÁR|O; RESOLUÇÃO
coREsAB No 0022009 e RESoLUçÂo AGERSA 001/2024

1, ÁBASTECIMENTO OE ÁGUA ÍRATADÂ,/BRUÍA
11 Lt MEOIDAS

Fôixsg de Consumos 1.7 Resilenci€l Social l. I Residencíal lnteÍmêdiáriâ '1.2 Resirênchl NoÍmal ê
1.3 Rêsidencial Vêráneio

2.4 FilantÍópica

Atê ô m, R$ 14.97/mês R$ 36.35hês RS 41.18hês R$ 18,46/més
7 -'10 m' R0 0.93 /m' R§ 1,48 /mr RS 1 ô3 h, RS 1,15 /m'
lí-15m, R$ 6.60 /m' RS 9.34 h' RS 11.53im! R$ 8,14 /mr
16-20m' R$ 7.18 /ml Rl Í0,1o/mr R$ 12.34im' R§ 8,86 im'
21 -25 ín' RS Í0.71lm' R$ 13,26im: R§ 13,87/m' RS 13.21/m]
26-30mr R§ 11.94/m' R$ 14.77lmj R$ 15,47lm! RS 14,73/Ín'
3'l - 40 .n! R$ 13.21lm' RS 16.27lm' R$ 17.00hr RS 16.27h'
41 -50 Íf RS 15.14lm" R§ r8.65h' R§ 18,65/m' R§ 

'8.ô5h'>50 m! R$ 18.20/m' R§ 22,44/m' R$ 22 44 t.r,' RS 22.M t'P''

Faixas dê Congumo 2-1 SeÍvbo3, conÉrcioa 2.2 P6qu€nos ssíviçoi,
.omércios e oulÍa3

alMdadeg

2.3 DeÍivaçõ€3
Com€rciab de Agua

Bruta

3.Í Co{tstruçáo ê
3.2 lnduíúl

4-1 Públics

Atê 6 mj R$ 119.51hês R$ 51,08 /mês Rg 19,55 /mês RS 119.51/mês R$ 119,51/mês
7-10 m! R§ 4,56 /m' R$ 1,63 /m! R§ 1.63 /m' Rg 4.56 /m' R$ 4,56 imr
11-50m' RE 26.21 /m5 RS 26.21 hr R6 2.2í /m' RS 26.21 /mr R$ 26.21 /mr
>50 m' RS 30.90 /ln" RS 30.90 im' RS 2.40 /m! R$ 30.90 h, R§ 30.90 /m'

1.2 LIGA ÕEs NÀo MEDIoAS

2, ESGOTAMÊNTO SANITÁRIO

Residencial Socisl (1.7) RS 14.97 /mês Aoua TÍat8da (2.5) RS 2,55/mr
Residenciâl Int6ímêdiáriâ (1.1) R$ 36,35 /mês Àouâ Erutá í2.6) RS 2
R*id€ncaal Nomál (1.2) e Vsr8nsio ('1.3) R$ 41.18 hês
Fihntrópbs (2.4) R$ 18,46 /mês
Serviços, coméício ê ouaas âtivlládes (2.1) RS 119.51hês
Pequanos S€Íviços, ComércrG e oulras alrvidades {2,2) RE 51.08 /mês
CoístruÇáo {3.1) / lndu3trial(3.2) R$ 119.51/mês
Pública 14.1) RS 119.51i mês

13 DERIV ES RURAIS

CoÍes nde a 80% do valor da conlâ de Abâstêcim€nto dê2. l. Siíemas Conv6ncionais
2,2. Si3lêmas Convêncionais Coíes nde â 80% do valor dâ conta de Abâslecimenlo de
2.3. Si3têínas lnd s Embâsa ..CoÍes nde a 45% do valoÍda conta de Abastecimênto dô
2.4.C untos Habil6cionâi§ álê lnterior ndê á 45% do vâloÍ dâ contâ de Abâstecimênto deEMBASA.........CoÍes
2.5. Sistomas Condominisis isis de CoíÍês dê â 45% do vêloÍ dâ contrâ de Àbasteomento doQuadras

3. CARÂCTERISTICAS DA UTIIDAOE CONSUMIOORA CONOM CONFORME RESOLU Ão AGERSA N" oo4/20í9

3.1. RESIDENCIAL SOCIAL: p8rá usuário bênoiciário do Programa Bob6 FamÍlia qúo náo B6js tilular do oulrá unidâd€ usuáÍia da Embssa, cujo imóvôl íêsidênciâl pGsu6
caraclerísticas fí3icá6 similaÍ63 ou iníerbrês às das descritas psrs a c€têgoíia r63idênciál int6ím€diária, ou, uruáÍio benêíbário do Programa Minh6 Câââ Minhá Vtda. na
modalkiâde MCMV Fâixâ 01. titulâÍ dô iÍúvêi ê n€le r€sidênte:

3.2. RESIDENCIAL INTERMEOIÁRIA: para usuáÍio cujo imóvêltênha dêBtimçào í€§idêncial. nãodisponha de piscina 6 pos3oa:

. área construida mênor ou igual a 60mri

. lisaçáo COELBA do lipo monoíásicê ou bifásicái

. no márimo, 2 (doi3) b6nhsiros:

. inêístência de piscina;

. e. no máximo. I (oilo) pontos d6 uljlizaçáo dê á9u6.
3.3. RESjDENCIAL NORMAL: paÍa usuáÍio cujo imóvel tênhâ d63linaÉo residoncial e quo náo se 6nqu6díe n6s cátêgoíi8 'Rêsidencial Soci€l', 'Rosidencial
lnterm€diáú'. 'Residencial V6ranêio'. 'Dorivaçlo Ruml NormáT e 'oerivação Rursl Âgua Brutâ';

3-4- RESIDENCIAL VERANEIO: pâÍa usuá.jo cujo imóvêltênhs d€stináção resrd€ncialcom úilizsçáo sâzonal, locali26do êm cjdsde balneáÍia ou 6táçllo têÍm6l;

3.5. FILANTRÓPICA: para usuário qualificado como €ntidade filantópica que: náo exôrca âtividâdê econôíhicst nâo rêmuneÍ€ ou distrjbus quâlquêrlipo dê b€nêfÍcio aos
direlorês ou diÍigonl63 dê quâhuêr nÍvel pêlo êxercicio de suas alividadês; pos8uâ r60istro do CEBAS, expêdido paÍa a árê6 de âssistêncie sociál ou ato de co.tst'tüção
de enli&de rêgistaado 6m cáÍtório dê tífulo6 € documênlos, com reconhocimento dâ condiÉo por óagãd9 dê, peb meÍios. duas das i& e3í6ras d6 ádministrâçáo públjca;
que o imóvel não 36ja utilizado como hospíal. cêntro dê saúdê e instituição de eBino; náo po33ús débitos ântêdonês com s Embsss o sujeil€€6 à avslÍâção técnicá dâ
unllade regionêl 6 â homolog6ção finâlda DiÍÊtoÍiá Ereculjva ds Emb$ai

3.6. COMERoIAL E SERVIÇOS NORMAI-: para usuáÍio cui) imóvêl sê dôBün€ âo dês€mp€nho de aliyidâde ocooômica 6 náo se enqúadrê em n€nhuma da3 cat€gorias

econonÍâ misla. ôúarquias e fundaÉes das ê3íêras íêdêral. ostâdual ê municÍpâ|. êstâbelêcimêntG pÍastcdoÍe3 de sorviços de atjüdâde mbtê (indústria ê @mércio
var6jastâ) 6 propÍi€dades rur8is, náo utilizada psra fns íssidênciab;

3.7. COMERCIAL E SERVIÇOS RÉDUZIDA: para usuáÍio cuio imóvel Bê dêstinô âo dôBemp6nho dê atividêdê econômica que não utilizê água como in6umo p6.â 6 sua
atividads llnâl, possu. árêa con3lrulda da uniiadô usuáÍi6 monoÍ ou igual a 3Oín2 e, no márimo. 2 (dois) pontG d6 utilazeÉo dê águâ. bêm como não s€ snquadrê êm
nanhumâ dÊs catogoriâs exbtêntes:

3.8. CONSTRUÇÀO: pars usuáÍio que se úilize dâ águs pars â constÍuçáo dê pÍédio(s) ou conjunto(s) hsbitacionsllais) com 05 (cinco) ou msi6 unidades;

ObaêrvaÉo: Párâ â construção com, alé, 04 (quatro) unidad6s consumiloras faturadas, s catêgqis é âquels quê sôú âplicávêl sos pródbs ou conjuntG já
coacluido§.

3.9. INDUSTRIAL: para usuátu cúio iín5vêl Bê d€stine ao des€mpenho dê atividadê industÍisl sm gersl;

3.10. PÚBL|CAj para suário cujo imôvet s€jâ ulilizado por óÍgão(3) ou êntidad6(s).,â âdminisir6Éo públicr direta ou indireta (autaíquiâs 6 íundgçF€s públicas). das
êíêlê4 têderâ|, egtadual ou municipâ|. quê náo êxêrçám âlivi{iades scoÍúmicas. Ob36ívaçáo: os imóv€is utjlizadoc psra Íns Íêsjdonciah e ôconômlcos, bem coiro as
d€íivaçôe3 ruÍai3, 3êÍâo dãssifcsdos ns! suas respêctiva3 catêgoíias. não obstânt€ a nstureza públic€;

3.í1. oERMÇÂO RURÂL DE ÁGUA TRAÍÀDA: psíE usuário ãrio imôvel tênhâ d*tinação rêsidêncjsl, Btêia situado na zona rurâl e sêjâ sbastacido por m6io d6
deÍiveção(ões) rural(sb).

3.í2, OÊRíVAÇÂO RUMT DE ÁGUA
por mcio de derivaçáo(ões) rulal(âb).

BRUTAT pâÍa uÉuário cuir imóveltênha destin€9ão resid eí6jâ situado ns zons Íu.alê com águâ nâo lrslada
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:'ll I
a Diretoria Financeira e Comercial - DF

Tabela de Serviços e Multas
Vipência â oartir de 01 de aeosto de 2024

1

2

3

Serviços

Paro ligoções residenciois (1.1) populores e sociois (1.7)

Abâstecimênto através de carro-pipa
3.1. Venda de Água carro Pipa - Órgãos PúblicosÍ361......... nS 3,58 /m!

4. Aferição de Hidrômetro
4.1. AferiçãodeHidrômetro%"1141..............

4.2. Aferição de Hidrômetro %"llsl

ns 93,s1

Rs 96,62

Rs 111,49

4.4. Aferição de Hidrômetro 1%"1111..................-....^..- .... Rs 114,62

4.5- Aferição de Hidrômetro 2"Í181 ....R5 1.24,74

4.6. Aferição de Hidrômetro Maior que 2"t8Js1.......................

4.7. Aferição dê Hidrômetro - Sistemas Municipais %"17871 81,00

4.8. Aferição de Hidrômetro - sistemas Municipais Z'[ru1......

4.9. Aferição de Hidrômetro - Sistemas Municipais 1'l78sl ...................... ................RS 92,73

4.10. Aferição de Hidrômetro - Sistemas Municipais 1%"1 ....... Rs 99,2t
4.11. Aferição de Hidrômetro - Sistemas lüunicipais 2"17e1 ......................,.................RS 99,78

4.12. Aferição de Hidrômetro - Sistemas Municipais Maior que 2'{7e21

O volor do oÍeriçdo de hidrômetro só deverá ser cobrado, se este estiver Íuncionondo dentro dos normas

estobelecidos pelo ABNT.

Ampliação do ramal

5.1. Ampliação do ramal %"lbrl .......

5.2. Ampliação do ramal 1"1621

5.3. Ampliâção do ramal 1 %"1611........

5.4. Ampliâção do ramal2"tal Rs1.129,s6

Rs 19,63Certidão de débitoÍ5ai

Descarga de caminhão limpa-fossa em elevatória de esgoto
7.1. Descarga de caminhão limpa-fossa em pontos de coleta{3s1........................................,...................RS 59,77

7.2. Descarga de caminhão limpa-fossa direta em estaçõeslBai ........... .................. RS 89,65

Elaboração de projetos................... ........RS 419,65

Extensão de rede de águalel

lnstalação de hidrômetroÍl11

lnstalação/substituição de caixa de proteção do hidrômetrolrfl....... ............RS 98,65

...Rs 193,41
D(

..................R5 84,19

...........................Rs 162,20

5

6

7

...... ...............Rs s4e,08

...Rs 8s7,61

........va1or do orça mento

..Rs 138,02

8.

9.

10.

11.

Páginâ 1de 3
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embasa:z

12. Ligação de água

12.1,. Ligação de água lntermediária %"1271..

72.2. Ligação de água %" sem hidrômetroÍ]1

13.

L4.

72.3. Ligação de água %" com hidrômetrolzl

72.4. Ligâção de água %" com hidrômetrolsl

12.5. Ligação de água 1"com hidrômetrolal.

12.6. Ligação de água 1 %"com hidrômetrolsl....

r2.7. Ligação de água 2" com hidrômetrol6].......

12.8. Ligação de água >2" com hidrômetrol7l,....

Religação

13.1. Religaçãonormall?a

o. Acréscimo por economio.

13.2. Religaçãourgentet2

o. Acréscimo por economio..................

Remanejamento de ramal dê esgoto
14.1. Remanejêmento de rêmal de esgoto com pavimentolT6sl

!4.2. Remanejamento de rãmal de esgoto sêm pavimentolTTol

Restabelecimento de ligação suprimidala2l

..valor do orçamento

Rs 77,64

Rs 143,s0

R5 286,99

R5 4s6,s9

Rs 978,40

Rs1.s6s,43

Rs1.793,71

RS

R5

RS

R5

107,60

17,58

176,O3

20,85

Rs 946,49

R5 828,04

Rs 286,99

Rs 231,37

RS

Rs

RS

R5

38,48

45,34

62,7 4
6,50

15.

16.

L7,

19.

20.
2L,

Serviço de vistoria
Substituição de registro
17.1. Substituição de registro %11231 ............

L7.2. Substituição de registro %Í12a1

18. Suspensão do abastecimento a pedido do usuário.
o. Acréscimo por economio..................

Tarifa postalta6l....

Transferência do ramal e/ou do hidrômêtro
21.1. Transferência do ramal e/ou do hidrômetro %"lssl...

21-2. Transferência do ramale/ou do hidrômetro %"ts6l

Rs 4,23

S 282,41

5 371,2s

s 397,48

s 449,77

s 47s,9O

valor do orçamento

R

21.3. Transferência do ramal e/ou do hidrômetro 1'{s7l ............

21.4. Transferência do ramal e/ou do hidrômetro 1%"lg
21.5. TransfeÍência do ramal e/ou do hidrômetro 2'{sel ............

21.6. ÍrânsÍeíência do ramal e/ou do hidrômetro >2"{@1 ..........

.......... R

.......... R

.,... '.... R

.......... R

Diretoria Financeira e Comercial - DF
Tabela de Serviços e Multas

Vigência a partir de 01 de agosto de 2024
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embasa:7

Multas

23. Dânificar hidrômetrota71........... ................ RS 163,10

A multo deve ser somodo ao vqlor do hidrômetro e do serviÇo.

24. Danificar rede coletora de esgototle) .....RS 391,26
A multa deve ser somada ao valor do serviço de Íestauração.

25. Danificar rede de águal10:1....... ................ RS 391,26
A multo deve ser somodo oo volor do restouraçdo do rede, olém do desperdicio a ser estimodo, que não deveró ser

superior o 72:1Oh (tempo moximo que opós comunicoçdo, o emboso tero poro proceder o reparo),

Poro os cosos em que o emboso tenho que isolar o rede poro posterior restouroçdo por período superior o 1.5 dios,

olém do custo de restouroÇõo e o desperdicio mencionodo, será cobrodo o Íaturomento estimodo dos ligações

obostecidos otrovés do trecho doniÍicodo.

25. Deixar de conservar as instalações internas ocasionando desperdícios de águatlosl ................. RS 110,96

27. Dêspejâr águas pluviais na rede coletora de esgotollos) .....RS 130,35

A multo deve ser somodo o oproprioção dos prejuízos causodos.

28. Despejar na rede coletora de esgoto, águas residuais que exijam tratamento prévio11071......... RS 391,25

29. Executar clandestinemente ligação de água ou esgototlo8l .......................... ..RS 391,26
A multo deve ser somodo oo custo do serviço, se o emboso intervir no rumol predial, mois o Íoturomento médio

pelo toriÍo viqente, reÍerente o 1.2 meses, coso o usuório nõo disponho de documentos que comprovem ter sído o

imóvel construido em período anterior.

30. Fornecer água a outro imóvel com ligação cortade ou que não possua ligação de água

JU.1. LrgaçáO nao medrdat'--l

30.2. Ligação medidal83rl.......

Rs 163,10

............Rs 293,94

31. Instalar by-pass (gato) ou ponto dê água antes do hidrômetrot1ls1............... .....Rs 391,26
A multo deve ser somodo ao custo do seNiço, moís d cobronço dos metros ctibicos foturados, calculodos o portir

do consumo médio mensol do ligoção.

32. Reâbrir ligação fechada pela embasatÉEl

A multo deve ser somodo à toxo de reoberturo, mois implontoção do debito referente oo periodo do doto do

fechomento, ou dd último revisdo, oté o mês do último Íechomento da zona, no móximo de 72 (doze) contos,

implontodos mês o mês, otrovés do consumo, reol ou médío, se o ligoção Íor medído, ou do mínimo, se o ligoçdo

nõo for medido e, colculodo pelo tabelo de torifos do mês da implontoçõo.

33. Retirar hidrômetro18361............. ................ RS 163,10

A multo deve ser somodo à cobronço do consumo médio do periodo correspondente e o valor do hidrômetro, se o

mesmo não for devolvido,

34. Retirar limitador de consumoÍroel

A multo deve ser somodo à cobronço do consumo médio do período correspondente.

35. Transferir o hidrômetro do 1oca111101............... .....................RS 78,26

A multo deve set somodo oo custo do serviço se houver.

36. Usar dispositivos intercalados no ramal alimentador do prédio 11111 ........... ...RS 391,26

37. Utilizar ligação de êsgoto de outro imóvel para o esgotamento de águas residuais sem o conhecimento

da embasa[12]

Rs 163,10

....Rs 163,10

..Rs 228,28
A multa deve ser somodo à cobranço do toxo de esgoto no período máxímo de 12 meses, baseodo no consumo

médio do ligoçõo, eÍetuondo-se o cobrançq pelo volor otuol do tariÍo.

Diretoria Financeira e Comercia! - DF
Tabela de Serviços e Multas

Vigência a partir de 01 de a8osto de 2024
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ANEXO IV

Plano de Metas de Abastecimento

de Agua
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PLANO DE METAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

PARA O MUNICÍPIO DE BRUMADO

PERTODO 2021-2055

2
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I. INTRODUÇÃO

O Plano de Metas faz parte do objeto pactuado no Aditivo do CONTRATO de Prestação de

Serviços Públicos de Abastecimento de Água no Municipio de BRUMADO.

A ampliação dos serviços públicos de abastecimento de água adotada neste CONTRATO, para

atendimento pela EMBASA, consiste na gradual e progressiva implementação das metas de

cobertura e atendimento nas áreas de abrangência definidas neste Anexo.

A universalização dos serviços e atendimento plano das metas é o principal objetivo da
concessionária ao longo do CONTRATO, porém esú condicionada à prévia efetivação de

políticas públicas e ações inerentes ao Poder Executivo Municipal, inclusive quanto à
obrigatoriedade de conexão compulsória de imóveis às redes públicas, e outras obrigações
previstas neste CONTRATO.

2. PREMISSAS

A estrutuÍação deste Anexo consideÍou as seguintes premissas:

A. Compatibilização do Plano de Saneamento Básico e Planos Estaduais em vigor.

B. Universalização, de acordo com o pactuado no CONTRATO

C. Conjugação de esforços entre as partes para regularização dos serviços em áreas

não urbanizadas ou com ocupação desordenada.

D. Associação de ações técnicas de engeúaria atuais e disponíveis.

E. Áreas de abrangência contratual delimitadas para a prestação de serviços
públicos de abastecimento de água pela EMBASA.

F. Metas graduais e progressivas para as áreas de abrangência do CONTRATO

G. Alinhamento e a consonância dos investimentos a cargo da EMBASA, com os

planos de investimento em infiaestrutura urban4 com destaque para os planos de

regularização e urbanização de assentâmentos precários, do TITULAR.

H. Integração das intervenções nas faixas lindeiras aos rios, córregos e fundos de

vale, que devem estar preferencialmente desocupadas paÍa que se possa implantar
coletores troncos, necesúrios ao encaminhamento dos esgotos ao tratamento.

I. Compatibilização das ações e cronogramas pâra a realização de obras do
TITULAR (drenagem, urbanização e sistema viário), do ESTADO DA BAHIA e da

EMBASA (adutoras, coletores e redes) visando otimizar a execução e custos

envolvidos, e também, minimizar impâctos para a população.

\N
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3. PLAI\ÍO DE METAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

3.I.METAS

Anos

2023

2024 97,@%

2025

2026 97,44% 97,44%

2027 91,66%

2028 91,89%

2030 98,33%

2031

2032 94,18%

2033 99,00%

2034 95,00%

203s

2036

2017

2038

2039

2040 99,00%

2041 99,0t)%

2042 99,00%

2043 99,00% 27,94%

2044 99,00%

2c4s | 99,@%

2046 99,OO%

2041 99,@%

2048

2049

2050

2051

2052 99,00%

20s3

2054 95,W.

99,00%

4

tPt QTA c5AIAÂ tcA IPD

25,66%i 216,@ 9s,00%97,00%

95,W.97,Wo 216,00:25 66%

?5,79% 216,00 i 95,@96 95,00%9?,22% 97,72%

9s,00%25,92% | 216,00 i 95,@v.

95,00%97,66% 216,00%26,04

91,a9% 26,16% 216,00 9s,00v.95,OO%

98,11Jót 9A,11% 95,OO%29% 226, 16,00

95,00%94,33% 26,4L%: 216,00 95,00%

9s,00% 95,ú%94,55% 98,55% 26,54% 216,00

216,@, 95,@96 95,W.98,78% i 26,66%

216,O0 95,00% 95,00v"99.0W" 26,78%

26,9W. 216,00 95,00%99,00% 99,00%

95,00%99,N% 99,00% 95,@v.27.02%: 216.m i

95,00%99,00% 27,L4% 216,00 95,00%

9s,00%99,@% 99,00% 27,26% 216,00 95,00%

9s,@%27 3a% 216,00 95,00%

95,00%99,00% 216,00; 95,00%

95,00%99,ú% 27,62võ 95,00%1 16,00

95,00%99,@v" | 27,749( 216,00: 95,00%

95,ú%99,W. 27,46% 216,@ 95,00%

276,N 95,W.,

95,N%99,@% 24,10% 216,00 i 9s,0$v.

95,00% 95,00%99,0úo : 28,22% 216,00

216,00 93,N% 95,00%99,OO/, 28,34%

95,O0% 95,OO%99,O0% 216,0028,45%

99,@% 99,00% 9s,@% : 95,00%28É7%

2t6,OO 95,00% 95,00%

95,00%2a,a7% : 216,00 9s,00%99,00% 99,00%

95,00%2A,92% 216,00: 95,O0%99,O0% 99,@%

95,@%29,U% 216,00: 95,N9199,0070

95,0O%99,W. 29,16% 216,00 93,ú%

2L6,@99,W. 95,W.99,OO%

95,00% 95,@%99,Wv" 29,39% 215,00

2029 g'N%:

95,OO%

2055

95,m%97,W.

9s,@%

95,00%

99,@)6l

99,00% I 99,0096 ;

t, 21,W99,W.

99,Wô:

216,00

ss,ooe6 i ss,ooe( I 28,6eÁ

99,úrí
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3.2.INDICE DE ATENDIMENTO DE ABASTECIMENTO DE AGUA

SISTEMÂ DE ABÀSTECIMENTO DE ÁGUA

Indicador indice de Atendimento de Abastccimetrto de Água - IAÁ

Definição
Percentual de domicilios residcnciais ocupados atendidos com rede pública de abastecimento de água ou com solução

altemativa adequada de abastccimento de iígua prevista pela AGERSA, na área de abrangência deste CONTRATO.

Objetivo
Acompanhar a cxpaosão e universalização da prestação do serviç! dc óastecimento de iígüa na área de abrangência
contratual, conforme exigido p€lo aÍ. I l-b da Lei Federal n' I1.445/2007 alterada pela Lei Federal 14.026/2020 e de

acordo com aNorma de Referência 082024 da ANA (ou resolução especíÍica da ACERSA).

Período de

RefeÍêncie

Unidade de
Medida

Percentual (%)

Maior. melhor
Sentido

Preferencial

Qtd de economias resid. atioas de água +
Qtd de domícíLios resid. com solução alteÍnatíva de água adequada

Qtd de domicilíos resid. oatpados existettes na ârea de abÍangência deste contrato

x 100
Fórmula

lnfoÍmaçôes

Quantidede de cconomirs residencieis rtivrs de águr (cconomirs):

Quantidade total de economias residenciais, cadastladas pelo prestador, Çom ligação ativa à rede pública de

abastccimento de água' na área de abrangência deÍç contrato, no mês de dezcmbro do ano de refeÍência. Ligaçôes e

economias ativas de água são aquelas que estitro em pleno funcionamento. Considera-se que uma economia residencial
é equivalente a um domicilio residcncial.

Qurntidade de domicílios residenciais com soluçIo rlteÍnrtivr de ú8ur rdcqurd. (domicílios):

Quantidade total de domicilios residenciais, sem cobeÍtura de rede pública de águ4 com solução altemativa de

abastecimento de i8ua poúvel adequada, prcvista por normativo da AGERSA, no mês de dezembro do ano de

referência, A AGERSA poderá considerar. para fins de comprovação do cumprimento das metas de universalização. as

soluções altemativas individuais ou coletiva§. observada a ausência de rede pública de âgu4 conforme norma por ela
editada.

Qusntidade de domicílios rcsidenciais ocuprdos existentes nr árer dc sbrrnSência deste cortrato (domicílios):

Quattidade total de domicílios rcsidenciais ocupados existentes. independentemente da cobertura da rede pública de

abastecimento de água ou atendimento por soluçáo altemativa de rígua adequad4 na áfea de abrangência d€ste

contrato. no mês do dezembro do ano de referência.

Compoocnte

A apuraçào das informaçôes primáÍias é anual. tendo como referência o mês de dezembro de cada ano
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33.ÍNDICE DE COBERTURA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Componçnte SISTEMA DE ABÁSTECIMENTO DE ÁGUA

lndicador Índice de Cobertura de Absstesimento de Água - ICA

DeÍiniçâo
Percentual de domicílios residenciais e não residenciais, ocupados ou não ocupados. cobçrtos por rede pública de

abastecimento de água ou com soluçâo altemativa adequada de abastecimento de água pr€vistâ pela AGERSA.

Acompanhar a expansão e universalizaçâo da prestação do serviço dc abastecimento de água na iiÍea de abrangência

contrarual. conforme cxigido pclo aí. I l-b da Lei Federal n' I 1.44512007 alterada pela Lei Federal 14.02ó12020 e de

acordo com a Norma de Referência 08/2024 da ANA (ou resolução específica da AGERSA).
Objetivo

Período de
Rcferênciâ

A apuraçâo das informaçôes prim&ias é a[ual. tendo como referência o mês d€ dezembro de cada ano

Percentual (7o)

Sentido
Preferencial

Maior. melhor

Fórmula

Qtd economias resid. aüvas de água + Qtd economias nâo resid. aüvas de água +
Qtd economias resid.inaüvas de água + Qtd economias não resid. inativas de água +
Qtd economias resid. factíveis de água + Qtd economias não resid. factíveis de água +

Qtd. domicilios resid. com solução alternativa de água adequada +
x 100

,e não resld., oc-upados ou não ocupados,Qtd. d.e d.omtci ios resíd
exístentes na áreq de q.brangêncíq deste contÍato

alternativa de água adequadaQtd, domicílios não resid. com sol

Informâções

Quantidrdc dc ecoooEirs residenciâis rtivrs de {gür (economir§):

Quantidade total de economias residcnciais, cadasüadas pelo prestadol com ligaçâo ativa à rede pública de

abastecimento dc águq na área de abrangência deste contrato, no mês de dezembro do ano de referência.

Quatrtidâde de ecoíomirs nlo residenciais rtivrs de Igur (ccoromil§):

Quantidade total de economias não residenciais. inclüindo as categorias comerciais. industriais e públicas. cadastradas

pelo prestador, com ligaçâo ativa à rede pública de abastecimento de águ4 na árca de ab.angência deste contrato, no

mês de dezembro do ano de refeÍência.

Qurltidsdc de economirs Ícsidenciris inrtivas dê íguâ (cconomiâs):

Quantidade total de economias residenciais. cadastradas pelo prestador, com ligação inativa à rede pública de

aba§ecimento de água. na fuea de abrangência deste contralo, no mês de dezembro do ano de referência.

Qü.ltidrdc de ccoromirs residenciris fâctÍveis de á8ür (economirs)i

Quantidade total de economias residenciais, com conexão façtivel à rede pública de abastecimento de água. na área de

abrangência deste contato, no mês de dezembro do ano de referência.

Qurntidade de economirs rlo residerciris f.ctíveis de ígur (economirs):

Quantidade total de economias não residenciais. incluindo as categorias comerciais, industriais e públicas, com

conexão factivel à rede pública de abastecimento de águ4 na iirea de abrangência deslc contrato, no mês de dezembro

do ano de referência.

Quantidade de domicílios rêsidenciâis com soluçno tlternrtiv. de úgur .dequrdr (domicflios):

Quantidade total de domicílios residenciais. sem cobertuÉ de rede pública de água. com solução altemativa de

abastecimento de vel ad uada- ista r normativo da A no mês de dezembro do ano de

Unidade de
Medida

Quântidâde de economiss nío residenciâis itlrtivas dc águ{ (economias):

Quantidade total de economias não residenciais, incluindo as categorias comerciais, induíriais e públicas. cadastrada§

pelo prestador. com ligaçâo inativa à rede pública de abastecimento de águê. na áÍea de abrangência deste conúato, no

mês de dezembro do ano de referência.
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Qurntidrdc dc domicflios lllo resideÍlciais com soluçlo rlterDrtivr de águr rdequrdr (domicÍlios):

Quantidade total de domicílios não residenciais, incluindo as categorias comerciais, indusrriais e públicas. sem

cobertura de rede pública de água com soluçâo altcrnativa de abasecimento de água poúvel adequadq prevista por
normativo da AGERSA no mês de dezembro do aro de referência"

Qüantidrdc de domicflios r6ideociris e nlo residetrciris, ocuprdos ou Dio ocuprdos, cxistentes n. Árer de
rbrrngêncir deste cootrrto (domicfl ios):

Quantidade lotal de domicilios residenciais e não residenciais, ocupados ou não ocupados. existentes na ifuea de
abrangência deste contralo, independene da cobenura de rede pública de abastecimento dc rtua ou atendimento por
soluçâo alternatiya de água adequada" no mês de dezembro do ano de referência.

TN
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indice de perdas ns distribuiçâo - IPDIndicador

Definição

As perdas de água na distribuição são a diferença entre o volume de água que entra na

rede de distribuição, ou de um setor da distribuição, de um sistema de abastecimento

de água, e o volume consumido pelos usuários ou outros usos contabilizados As
perdas de água são compostas pelas perdas reais (vazamentos e extràvazamentos) e

pelas perdas aparentes (fi'audes, submedição e erros de estimativa).O Indice de Perdas

na Distribuição apresenta uma visão relativa das perdas de água obtida a paÍtir da

vazão com o volume de entrada do setor em questâo. Exigido pelo aÍ. I l-b da Lei
Federal n' I I .445 /2007 alterada pela Lei Federal 14 .026/2020 .

Acompanhar as perdas na disfiibuição na iárea urbana do município, de acordo com o
indicador SNIS IN049.

Objetivo

Frequência Anual

PorcentagemUnidâde de Medida

VPROD +VIMP _VCONS - VSERV
.r 100IPD =Equâção

Metodologia de
obtenção dos dados

IPD - indice de oerdâs na dis buicâo (Códiso SNIS - IN049)

VPROD - VOLUME DE AGUA PRODUZIDO (Código SNIS - AG006) Volume

anual de água disponível pam consumo, compreendendo a água captada pelo
prestador de serviços e a iígua bruta importada (Côdigo SNIS - AG0l6), ambas

tratadas na(s) unidade(s) de tratamento do prestador de serviços, medido ou estimado

na(s) saída(s) da(s) ETA(s) ou UTS(s). lnclui tambem os volumes de água captada

pelo prestador de serviços ou de água bruta importada (Código SNIS - AG0l6), que

sejam disponibilizados para consumo sem mtamento, medidos na(s) respectiva(s)

entrada(s) do sistema de distribuição. Para prestadores de serviços de abrangência

VIMP. VOLUME DE ÁGUA TRATADA IMPORTADO (CódigO SNIS - AGOI8)
Volume anual de água poúvel, previamente tratada (em ETA(s) ou em UTS(s)),

recebido de outros agentes fomecedores. Não deve seÍ computado nos volumes de

água produzido (Código SNIS - AG00ó), tratado em ETA(s) (Código SNIS - AG007)
ou tratado por simples desinfecção (AG0l5). Para PÍestadores de serviços de

abrangência regional e microrregional, nos formulários de dados municipais
(informações desagregadas), o volume de água tatada imponado deve corresponder

ao recebimento de água de outso prestadoÍ de serviços ou de outro município do

prôprio prestador. Unidade: m'/ano.

vcoNs - voLUME DE ÁCUA CONSUMIDO (Côdigo SNIS - AGOI0) Volume
anual de água consumido por todos os usuários, compreendendo o volume

micromedido (Código SNIS 4G008), o volume de consumo estimado Para as ligações

desprovidas de hidrômetro ou com hidrômetÍo parado, acrescido do volume de água

tÉtada exportado (Código SNIS - AG0l9) paÍa outro prestador de serviços. Para

prestadores de serviços de abrangência regional e microregional o volume de água

tratada exportado deve corresponder ao envio de água para outÍo pÍestador de serviços

ou para outro municipio do próprio prestador. Unidade: mr/ano.

voLUME DE ÁGUA MTCROMEDIDO (CÓdigo SNIS - 4G008) Volume

anual de água medido pelos hidrômetros instalados nas ligaçÔes ativas de

água (Código SNIS - AG002). Não deve ser confundido com o volume de

água consumido, identificado pelo código SNIS AC0l0, pois nesse último
incluem-se, além dos volumes medidos, também aqueles estimados para os

usuáÍks de ligações não medidas. O volume da informaçâo AG0l0 deve ser

regional ou microrregional, nos formulários de dados municipais (informações 
]

desagregadas), esse campo deve ser preenchido com os volumes produzidos

DENTRO DOS LIMITES DO MUNICÍPIO EM QUESTÂO. ESSC VOIUMC POdC tCT

pane dele expoÍada para outro(s) municípios(s) atendido(s) ou nâo pelo mesmo

prestadoÍ de serviços. Unidade: m3/ano.

N I

3.4. INDICE DE PERDAS NA DISTRIBUIÇÃO OPD)

VPROD + VIMP _ VSERV
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maior ou igual ao volume da informação ,A.C008. Unidade: m3/ano.

VOLLME DE ÁGUA TRÂTADA EXPORTADO (CÓdigo SNIS - AGOIg)
Volume anual de água potável, previamente tratad4 tansferido para outros
agentes distribuidores. Deve estar computado nos volumes de água
consumido (Codigo SNIS - AG0l0). Para prestadores de serviços de
abrangência regional e microrregional, nos formulários de dados municipais
(informações desagregadas), o volume de água tratada exportado deve
conesponder ao envio de água para outro prestador de serviços ou para oufro
município do próprio prestador Unidade: m3/ano.

VSER - VOLUME DE SERVIÇO (Código SNIS - 4G024) Valor da soma dos
volumes anuais de água usados para atividades operacionais e especiais, acrescido do
volume de água recuperado. As águas de lavagem das ETA(s) ou UTS(s) nâo devem
ser consideradas. Os volumes para atividades operacionais compreendem aqueles
utilizados como insumo operacional para desinfecção de adutoras e redes, para testes

hidráulicos de estânqueidade e para limpeza de reservatórios, de forma a assegurar o
cumprimento das obrigações estatutárias do operador (particularmente aquelas
relativas à qualidade da água). São volumes plenamente conhecidos do operador, que

variam em função da natureza do evento e das características da paíe do sistema
envolvido. Já os volumes para atividades especiais são aqueles consumidos pelos
prédios próprios do operadol os volumes ransportados por camiúões-pipa, os

consumidos pelo corpo de bombeiros, os abastecimentos realizados a título de

suprimentos sociais, como para favelas e chafarizes, por exemplo, os usos paÍa
lavagem de ruas e rega de espaços verdes públicos, e os fomecimenlos para obras
públicas. De preferênci4 os usos considerados nesle item devem ser medidos e

controlados. Unidade: m3lano.

Dispotribilidade dos
Dâdos

Prestadora de Serviços, a paÍtiÍ do 30o dia do fim do exercício avaliado

o
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3.5. ÍNDICE DE PERDA§ DE ÁGUA NA DISTRIBUIÇÃO POR

LIGAÇÃO GPL)

Indicâdor indice de perdas de água na dislribuiçâo por ligaçío - IPL

indice de perdas de água por ligação no sistema de distribuição de água.Definição

Acompanhar a redução das perdas de água por ligação na área de abrangência

contratual, conforme exigido pelo an. ll-b da Lei Federal \' 11.44512007 alÍeÍada
pela Lei Federal 14.026l'2020 e de acordo com a NoÍÍna de Referência 09D024 da

ANA

Objetivo

Período de
Referênciâ

A apuração das informações primrârias é anual, de 0l de janeiro a 3l de dezembro

Litros/ligação/diaUnidade de Medida

Sentido Pref€rencial Menor, melhor

vol. água pÍoduzido + voL. âgua tratoda inport. -
vol.âgua autoÍizado nào cobrado - 1toL.água consumido -

ool. água trata.do export.
x 1.000.000

x 365)(
li g -atíees âgraa^o+ li g.ativasFórmula

Volume de água produzido (1.000m'):
Volume de água disponível pzra consumo, comPreendendo a água caPtada pelo

pÍesador de serviços e a água bruta importada ambas tratadas na(s) unidade(s) de

tratamento do prestador de serviços, medido ou estimado na(s) sâída(s) da(s)

unidade(s) de tratamento. Inclui também os volumes de água captada pelo prestador

de serviços ou de água bruta importad4 que sejam disponibilizados para consumo sem

tÍatamento, medidos na(s) Íespectiva(s) entrada(s) do sistema de distribuição. Esse

volume pode ter pârte dele exportada para outro(s) município(s) atendido(s) ou nâo

pelo presradoÍ de serviços. [adaptado do SINISA GTAl00l]

Volume de água trâtadâ importado (1.000mr):
Volume de água potável, previaÍnente tratad4 recebido de outro(s) PrestadoÍ(es) ou de

outro(s) município(s) do próprio Prestador no período de referência. Deve estaÍ

computado no volume de água macromedido, quando efetivamente medido.

[Adâptado do SINISA GTAI009]

Volumê de ágüâ âutorizdo não fâturado (1.000mr):

Valor da soma dos volumes, no periodo de referência de água usados para atividades

operacionais, emergenciais e sociais. O volume de água Para lavagem das unidades de

tratamento de água não deve ser considerado.

Os volumes para atividades operacionais compreendem aqueles utilizados como

insumo operacional para desinfecção de adutoras e redes, para testes hidníulicos de

estanqueidade e para limpezâ de Íede e reservatÓrios e consumidos pelos prédios

próprios do prestador.
Os volumes para atividades emergenciais são aqueles distribuídos por camiúãopipa
em situações de rompimento ou paralisação/colapso do sistema de distribuição de

água e populações vitimadas por desastres naturais, como ainda volumes consumidos

pelo Corpo de Bombeiros.
Os volumes de atividades sociais são aqueles utilizados para abastecimento a título de

usos paÍa lavagem de ruas,

imento para obras públicas.

ser medidos e controlados.

fartze OSsomo vefa elas achsu lalssoc c paÍaprimentos
cas efontese5 tcosblde verd públpúre_ga espaços

mrtenestes

Volume de á consumido 1.000m

De preferência, os usos considerado

[Adaptado do slNlsA GTAl207l

lnformações

10\____r_)
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Volume total de água consumido poÍ todos os usuários no período de referência,
compreendendo o volume micromedido, o volume de consumo estimado para as
ligações desprovidas de hiüômetro ou com hidrômetro parado, acrescido do volume
de água recuperado, excluindo o volume de água tratada exportado para outro
prestador de serviços ou para outro município do próprio prestador. Não deve ser
confundido com o volume de água faturado, pois para o cálculo deste último, os
prestadores de serviços adotam parànetros de consumo mínimo ou médio, que podem
ser superiores aos volumes efelivamenle consumidos. Corresponde à soma do volume
consumido nas economias residenciais e do volume consumido nas economias não
residenciais.
O volume de água recuperado é aquele que ocorre em decorrência da detecção de
ligaçõ€s clandestinas e fraudes, com incidência retroativa dentro do período de
referênci4 estimados em funçâo das características das ligações eliminadas.
lAdaptado do SINISA GTAl2l ll

Volume de água tratada importâdo (1.000m3):
Volume total de água potável, previamente tratada, recebido de outro(s) prestado(es)
de serviço ou outro(s) município(s) do próprio pÍestâdor no período de referência.

[Adaptado do SINISA GTAl009]

Quantidade de ligações ativâs de águe (ligâções):

Quantidade de ligações ativas de água, providas ou não de hidrômeüo, que estavam
conectadas à rede de abastecimento de água e com água disponibilizada pelo prestador
no mês de dezembro do período de referência.
Ligações ativas de água são aquelas que estâo em pleno funcionameoto.
Incluem as ligaçôes ativas sem cobrança (por exemplo, instalações próprias do
prestador e cobranças suspensas por decisão judicial). No caso de sistemas em colapso
no abâstecimento de água, para os que iniciaram essa situação duÍante o ano de
referênci4 devem-se considerar todas as ligações cadastradas como ativas antes da
ocorrência do colapso, uma yez que todas elas tiveram água disponibilizada em algum
momento durante o ano de referência. EntÍetanto, os sislemas que apresentaram
colapso total durante todo o ano de referência não terâo ligações ativas, uma vez que
nâo houve funcionamento pleno do sistema em nenhum momento durante o ano.

[Adaptado do SINISA GTA0003]

Observâçóes
No caso de município atendido por mais de um sistema ou paÍe de um sistem4 as

informações dos diversos sistemas devem ser somadas ou rateadas.

11

Volüme de águâ tratâdr exportsdo (1.000m'):
Volume total de água potável, preyiamente tratada, transferido para outro
prestador(es) de serviço ou oufo(s) município(s) do próprio prestador r peíodo de
referência. [Adaptado do SINISA CTAl203]
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Qualidade da Água Tratada - qTlIndicador

Indicador que mede a qualidade do processo de tratamento de águaDefiniçâo

Avaliar a melhoria dos processos de tratamento de água tratada e

conforme exigido pelo art. ll-b da Lei Federal n" 11.44512007, com o
monitoramento do Padrão de Potabilidade estabelecido pelo Anexo XX da

Portaria de Consolidação r' 0512017 do Minislério da Saúde. De forma

especifica neste contrato, a métrica considerará uma relaçâo Ponderada entse os

dos arâmetros Coliformes Totais

distribuída,

Objerivo

AnualFrequência

PorcentagemUnidade de Medida

Í / ODO27\1
arA = 11- ( AD0z6ll 

.Í100Fórmulâ de Cálculo

QD02ó : Qüantidade de amostras para coliformes totais analisadas;

a

de amostras coliformes totais fora do

Sendo

A_

D027 =

Metodologiâ de obtenção
dos dados

Prestadora de Serviços, a Partir do 45o dia do fim do período avaliado.Fonte de Dados

12

3.6. QUALIDADE DE ÁGUA TRATADA - QTA

Quarta-feira
30 de abril de 2025
Edição nº 73

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: E2117209B0-AA431AA44E-ED22184F8B-BDB7C053C4 | Edição: 73

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



ffi
§tr

ennbasa

-=z
3.T.coNTrNUrDADE Do sERvIÇo DE ABAsTECIMENTo »n Ácua -

CSA

DeÍiniçâo
Meta que mede a relação entre quantidade de ocorrências de paralisações ou
interrupções e a disponibilidade do serviço.

Avaliar quantitativamente o impaclo das paralisações e intermitências do abaíecimento
de água na continuidade do serviço, conforme exigido pelo aÍ.Il-b da Lei Federal
'11.44512007 alrera,da pela Lei Federal 14.02612020.

Objetivo

AnualFrequênciâ

PORCENTAGEMUnidade de
Medida

(QDoo3xQDoo4) + (Q DozT,xQ DotS)1- Í100
(AG0O3rTTPC)

Fórmula de
Cálculo

QD003. Duração dss parâlisrções: Quantidade de horas, no ano, em que ocoremm
paralisações no sistema de distribuição de água. Devem ser somadas somente as

durações de paralisações que, individualmente, foram iguais ou superiores a seis horas.

Unidade: Paralisações/ano.

QD022: Duraçâo das interrupções sistemáticâs: Quantidade de horas, no ano, em que

ocoÍreram interrupçÕes sistemáticas no sistema de distribuição de água provocando

intermitências prolongadas devem ser somados apenas intemtpções que,

individualmente forem iguais ou superiores a l2 horas. Unidade: Horas/ano.

QDol5: Quantidade de economias ativâs atingidâs por interrupções sistemáticâs:

Quantidade total de economias ativas atingidas. Unidade: Economias/ano.

AG003. Quântidade de economias ativss dc águâ (economiss): represenla a

quantidade de economias ativas de água, que estavam conectadas à rede de

abastecimento de água e com água disponibilizada pelo prestador no ano de referência.

TTPC: Tempo total do período considerado (h): representa a quantidade total de

horas para o periodo considerado.

Metodologia
de obtenção
dos dâdos

Prestadora de Serviços, a paÍir do 45o dia do fim do período avaliadodeFonte
dados

13

CSA =

QD004. Quantidade de economias ativas atitrgidâs por paralisâções: Quantidade
total anual, inclusive repetições, de economias ativas atingidas por paralisações no
sistema de distribuição de água. Devem ser somadas somente as economias ativas

atingidas por paralisações que, individualmente, tiveram duràção igual ou superior a seis

horas. Unidade: Economias/ano.

e
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4. PROJEÇÕESDEMOGRÁFICAS

No anexo EVTE, estão apresentadas as projeções populacionais, domicílios e

economias da area de atendimento para o cálculo dos indicadores de atendimento e

cobertura de água e esgoto.

As iíreas de abrangência do contÍato compreendem o conjunto de ríreas regulares e

urbanizadas a regularizar, defrnido pelas partes, a serem atendidas pela EMBASA com

rede pública de abastecimento de água e esgotamento sanitrírio, assim como soluções

alternativas de engenhari4 individuais ou coletivas. Os mapas apresentados neste anexo

e seus polígonos ilustram as áreas de abrangência da EMBASA com rede pública de

abastecimento de água e esgotamento sanitii'rio.

6. AREASIRREGULARES

As habitações das iíreas irregulares integrarão as iíreas de abrangência do contÍato

conforme avanço das ações de regularização por paxte da Prefeitura Municipal, estando,

sob a condição da regularização, passíveis de execução de instalações de iígua e esgoto

de forma gradual entre o período do CONTRATO.

O aliúamento das estratégias e temporalidade das intervenções a cargo do

MTINICÍPIO é fator determinante para o cumprimento das metas estabelecidas neste

CONTRATO, cujos mecanismos de gerenciamento deverão ser objeto de

acompanhamento permanente e de eventuais ajustes ao seu implemento.

Especial atenção deve ser dada ao tema visto que a rcalizaçáo de parcela importante

dos investimentos da EMBASA previstos no contrato, e, consequente atingimento das

metas pactuadas, dependem de ações prévias do MUNICÍPIO até serem realizadas pela

EMBASA, quais sejam:

- obras de implantação de redes de água e de coleta de esgotos para a cobertwa e o

atendimento em iireas de favelas, núcleos e loteamentos irregulares;

- obras de coletores tronco principais ou secundiíLrios, destinados ao transporte dos

esgotos coletados para as estações de tratamento, cuja implantação exija a liberação de

fundos de vales oóupados por favelas, núcleos urbanizados e lote

ffito"t"'*"'

15

5. ÁREASDEABRANGÊNCIA DO CONTRATO
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7. ESCOPO DE INVESTIMENTOS COMPLEMENTARES

As seguintes ações fazem parte do escopo de investimentos complementares a serem

desenvolvidos pela Prefeitura Municipal:

1) ações ambientais visando à melhoria de balneabilidade das praias,

inclusive campanhas educativas e de conscientização da população e limpeza e
manutenção de córregos;

2) ações ambientais voltadas à coleta seletiva, à reciclagem e à destinação

adequada de resíduos sólidos, inclusive campaúas educativas e de

conscientização da população;

3) serviços de coleta, transporte, manejo, tratamento e despojo adequados

de resíduos sólidos, inclusive resíduos recicláveis e resíduos sólidos
provenientes da rede hospitalar;

4) obras de infraestrutura nos prédios municipais com vistas à redução das

perdas de água e implantação de ações voltadas ao uso racional da água;

5) campanhas de conscientização e de educação em prol da redução do

desperdício e do uso racional da água junto à população em geral e aos

servidores públicos municipais;

6) provisão habitacional para atendimento de famílias em áreas de

inÍluência ou ocupadas predominantemente por população de baixa renda,

visando à regularização urbanística e fundiária de assentamentos preciírios e de

parcelamentos do solo irregulares em áreas de mananciais ou estratégicas paÍa

implantação de infraestmtura de saneamento biísico;

7') intervenções em áreas de influência ou ocupadas predominantemente por

população de baixa renda;

8) manter programa de teste de corante em conjunto com a EMBASA para

detecção de interferências, ligações clandestinas e imóveis sem conexão à rede

de coleta de esgoto;

9) manter equipes de fiscalização para autuação/multa a clientes não

conectados a rede coletora e/ou com interferências e acionamentg do MP
(Ministério Público) e órgãos ambientais quando necessário. §\\\§Í,

16
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ANEXO V

Plano de Metas de Esgotamento

Sanitário
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PLANO DE METAS DE METAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
PARA O MUNICÍPIO DE BRUMADO

PERIODO 2024-2055

2
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O Plano de Metas faz parte do objeto pactuado no Aditivo do CONTRATO de Prestação de

Serviços Públicos de Esgotâmento Sanitário no Município de BRUMADO.

A ampliação dos serviços públicos de esgotamento sânitário adotada neste CONTRATO, para

atendimento pela EMBASA, consiste na gradual e progressiva implementação das metas de

cobertura e atendimento nas áreas de abrangência definidas neste Anexo.

A universalização dos serviços e atendimento pleno das metas é o principal objetivo da

concessionária ao longo do CONTRATO, porém está condicionada à prévia efetivação de

políticas públicas e ações inerentes ao Poder Executivo Municipal, inclusive quanto à
obrigatoriedade de conexão compulsória de imóveis às redes públicas, e outras obrigações

previstas neste CONTRATO.

A. Compatibilização do Plano de Saneamento Biísico e Planos Estaduais em vigor.

B. Universalização, de acordo com o pactuado no CONTRATO.

C. Conjugação de esforços entre as partes pâra regulÍrização dos serviços em áreas

não urbanizadas ou com ocupação desordenada'

D. Associâção de ações técnicas de engeúaria atuais e disponíveis.

E. Áreas de abrangência contratual delimitadas píra a prestâção de serviços

públicos de esgotamento sanitário pela EMBASA.

F. Metas graduais e progressivas para as iáreas de abrangência do CONTRATO.

G. Aliúamento e a consonância dos investimentos a cargo da EMBASA, com os

planos de investimento em infraestrutura urbanÀ com destaque para os planos de

regularização e urbanização de assentamentos precários, do TITULAR.

H. IntegÍação dâs intervenções nas faixas lindeiras aos rios, córregos e firndos de

vale, que devem estar preferencialmente desocupadas para que se possa implantar

coletores troncos, necessários ao encaminhamento dos esgotos ao tratamento.

I. Compatibilização das ações e cronogramas pÍra a realização de obras do

TITULAR (drenagem, urbanização e sistema virírio), do ESTADO DA BAHIA e da

EMBASA (adutoras, coletores e redes) visando otimizar â execução e custos

envolvidos, à também, minimizar impactos para a população 
À\\\\§J

a

I. INTRODUÇÃO

2. PREMISSAS

A estruturação deste Anexo considerou as seguintes premissas:
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3. PLANO DE METAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

3.I.METAS

Anos

2023

2024 9,O1% 9,Ot% 60,oo%

2025

2027 : 26,W"

2024 47,W.

20:r{,: 74,c096 74,OO%

2031

2032

2033

2034 90,00v" 90,00% 90,00% 2,5

2035

2036

2037 90,00% 90,00%

2038 90,00% 90,o0%

2040

2041 90,oo%

2043 90,00% 90,00%

2044 90,00%

204s

20Á6

2047 0,3

2048 0,3

2049

20s0 90,00v,

20s1

20s2

20s3 90,oo%

20s4

2055

4

csEIAE tcE QTE

9,Ol% 60,00%9,Ot%

9,26% 60,00% 4,3

9,51% 9,5r% 6s,00% 4,t

26.00v. 65,00% 3,9

42,00v. 65,@% : 3,7

58,00% s8,00/" 70,N% 3,s

75,Wo 3,3

90,00% 90,0096 
:

15,W.

90,00% 90,00% 
i

80,@% 2,9

90,00%

90,oo% 90,00vo 85,00%

90,00% 90,00%

2.7

2,3

90,00% ,oov. 90,00% 2,L

90,00%

t,7

90,@% 90,00% 90,00%

90,0096 
i

90,00%

90,00% 90,00%

90,00% 90,00% 90,N% 0,9

90,00% o,7

90,0@" 90,00%

90,00% 90,00% 90,tn% 0,3

90,oo% 90,00% 90,00% 0,3

90,@v, 90,00% 90,00%

90,00v, 90,ú% 90,00%

90,00% 90,00% 90,00% 0,3

90,ú% 90,oo% 0,3

90,0070 90,00% 90,oo% 0,3

90.00% 90,00% 90,oo% 0,3

90,0096 : 90,@96 0,3

90,wo 90,00% 90,oov6 0,3

90,00v. 90,00% 90,00% 0,3

9,26%

2026

2029

3,1

1,9

90,00%

2039

90,00% 1,3

1,1

2042

0,5

1,5

r

a

Quarta-feira
30 de abril de 2025
Edição nº 73

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: E2117209B0-AA431AA44E-ED22184F8B-BDB7C053C4 | Edição: 73

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



ffi
§É

3.2. ÍNDICE DE ATENDIMENTO DE ESGOTAMENTo SANITÁRIo

Componcnte SISTEMA DE ESGOTÀMENTO SANITÁRJO

lndicador Indice dc AtGndimerto de Esgotimento SatritIrio - IAE

DeÍinição
Percentual de domicílios residenciais ocupados atendidos com rede pública de esgotamento sanitário seguida de
tÍatamento de esgoto ou com solução alternaÍiva adequada de esgoto prevista pela AGERSA.

Objetivo
Acompanhar a expansão e universalização da prcstação do serviço de csgotamento saniúÍio com tratamento de esgoto
na iárea de abrangência contratual. conforme exigido pelo an. I l-b da Lei Federal n" I 1.445/2007 alterada pela Lei
Federui 14.026n020 e dc acordo com a Norma de Referência 082024 da ANA (ou resolução específica da AGERSA).

PerÍodo de
Referênci,

A apuração das informações primárias é anual, tendo como referência o mês de dezembro de cada aDo

Unidade de
Medida

Percentual (%)

Sêntido
Preferencial

MaioÍ, melhor

Fórmulâ IAE =
(
Qtd domicilios resid. com solução alternativa de

Qtd de domicí io s r e s íd. o cup ad o s e is tente s "a") 
t looQtd economias resid.ativas com tratamento de esgoto +

adequ

lnformâções

Qüantidrde de ccooomirs residctrciai§ rtivas com trrtrmcnto de esgoto (cconoEies):

euantidade total dc economias residenciais. cadastradas pelo prestador. com ligação ativa à rede pública de

esgotamento sanitfuio conectada a uma unidade de tratamento de esgoto, na área de abrangência deste contrato, no mês

de dezembro do ano de referência Ligaçô€s e economias ativas com tralafiento de esgoto são aquelas que estào em

pleno funcionamento. Considera-se que uma economia residencial é equivalente a um domicilio Íesidencial.

Qumtidrde de domicílios residenciris com soluçlo rlterrrtiv{ de esSoto rdcqurdr (doEicílios):

euartidade total de domiçílios residenciais, sem cobertura de rede pública com tratamento de esgoto. utilizando

solução altemativa de esgotamento saniLâio adequad4 çonforme noÍmativo da AGERSA, no mês de dezembro do ano

de referênci4 na rárea dã abrangência deste contrato. A AGERSA poderá considerar, para fins de comprovaçâo do

cumprimento das metas de universalização, as soluções altemativas individuais ou coletiva§, observada a ausência de

rede pública com tratamento de csgoto, conforme norma por ela editada.

eürtrtidrde de domicflios residcnciris ocupados existentes nr Áre. dc rbÍrtlgênci! de§te contÍrto (domicÍlios):

euantidade total de domicilios residenciais ocupados existe[tcs, independentemente da cobertura da rede pública de

esgotamento sanitiâÍio ou atendimento por solução altemativa de esgoto adcquada- na área de abrangênçia deste

no mês de dezembro do ano de referência.co

na área de abrangêncio. deste contrato

------\.--
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Componente SISTEMÂ DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

indice de Cobcrture de Esgotsmento Srnitário - ICEIndicador

Deíiniçâo
Percentual de domicílios residenciais e não residenciais. ocupados ou não ocupados, cobertos por rede pública com

tratamento de esgoto ou com soluçâo alternativa adequada de esgotamento sarlitário prevista pela AGERSA.

Objetivo

Periodo de
Referênciâ

A apuraçâo das informaçôes primárias é anual. tendo como referência o mês de dezembro de cada ano

Unidrde de
Medida

Percentual(oÁ)

Sentido
Preferenciel

Maior- melhor

Fórmu la

Qtd economias resid. ativas com tratamento de esgoto +
Qtd economias não resid.aüvas com tratâmento de esgoto +

Qtd economias resid. inaüvas com hatamento de esgoto

Qtd economias não resid. inativas com tÍatamento de esgoto +
Qtd economias resid. factíveis com tratamento de esgoto

Qtd economias nâo resid.factíveis com tratâmento de esgoto +
Qtd. domicílios resid. com solução alternaüva de esgoto adequada +

Qtd. domicílios nâo resid.com solução alternativa de esgoto ade

Qtd de domicilios Íesid.e não resid.,ocupados ou náo ocupados,
existentes na área de abrangêncta deste contrs.to

x 100

Informâçõcs

Qurntidade de economias residenciais rtivrs com trstrmento de esgoto (ecoromias):

Quantidade total de economias residenciais na iárea de abrangência deste contrato, cadastradas pelo prestador. com
ligação ativa à rede pública de esgotameüto sanitiírio conecÍada a uma unidade de ratamento de esgoto, no mês de

dezembro do ano de referência

Quutidrde de economirs olo residenciris stivas com tritrmento de esgoto (ecotromirs):

Quantidade tolal de economias nâo residenciais, incluindo as categorias comerciais. indusriais e públicas na área de
abrangência deíe contrato. cadastradas pelo prestador. com ligaçâo ativa à rede pública de esgotamento sanitário
conectada a uma unidade de tÍatanento de esgoto, no mês de dezembro do ano dc refeÍência"

Qurtrtidrde de ecoÍomias residenciris inxtivrs com tratrmcoto de esgoto (ecooomirs):

Quantidade total de economias residenciais na área de abrangência deíe contrato. cadasradas pelo prestador. com
ligação inativa à rede pública de esgotamento sanitiirio conectada a uma unidade de tratamento de esgoto, no mês de
dezembro do ano de referência-

Qualtidrde de economirs nio rcsiderciris inrtivrs com trrtrmerto de esgoto (ecotromirs):

Quanridade total de economias não residenciais. incluindo as categorias comerciais, industriais e públicas na iárea de
abrangência deste contrato, cadastradas pelo prestador. com ligâção inativa à rede pública de esgotamento sanitfuio
conectada a uma unidade de tratamento de esgoto, no mês de dezembro do ano de referência.

Qurtrtidade dc cconomirs rcsidcnciais factívcis com tratrmento de esgoto (economirs):

Quantidade rotal de economias residenciais, com conexão factivel à rede pública de esgotamento sanitifuio conectada a
uma unidade de tratamento de esgoto, na área de abrangência deste contrato,fradastradas pelo prcsador, no mês de
dezembro do ano de referênch- 

N_ \ f

b

33. ÍNDICE DE COBERTURA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Acompanhar a expa[sào e universalização da prestaçáo do serr-iço de esgotamento sanitáÍio com tratamento de esgoto

na área de abrangência contratual. conforme exigido pelo aÍ. ll-b da Lei Federal n'11.44512007 alterada pela Lei

Federal 14.026D020 e de acordo com a Norma de Referência 0E2024 da ANA (ou resolução espeçifica da AGERSA).

ICE =
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Qurntidede de economies nlo residencieis frctívcis com trrtametrto dc esgoto (economirs):

Quantidade total de economias nâo residenciais. incluindo as categorias comerciais, industÍiais e pública§, com
conexão factível à rede pública de esgotamento sanitário conectada a uma unidade de tratamenlo de esgoto, na área de
abrangência deste contrato, cadast"das pelo prestador, no mês de dezembro do ano de referência.

Qurntidrde de domicílios rcsidenciris com soluçio rlternrtivr de esgoto edcqurdr (domicílios):

Quantidade total de domicilios residenciais, sem cobertura de rede pública com tratamento de esgoto, utilizando
solução allemativa de esgotamento sanitário adcquada, prevista por normativo da AGERSA, no mês de dezembro do
ano de referência.

Qurntid.dc de domicílios nlo residencieis com soluçIo rlternetivr dc esgoto adequrdr (domicílios):

Quantidade total de domicílios não residenciais. incluindo as categorias comerciais, industriais e públicas. sem

cobertura de rcde pública com Íatamento de esgoto. utilizando solução alternativa de esgotamento sanitiírio adequada.
prevista por noÍmativo da AGERSA, no mês de dezembro do ano de referência.

Qurntidrde de domicÍlios rBidcnciris e nlo residenciris, ocuprdos ou nlo ocuprdos, ctistctrtcs or írcr de
rbrrtrgêocir dcste cootrrto (domicílios):

Quantidade total de domicilios residenciais e não rcsidenciais, ocupados ou nào ocupados, existentes na área de

úrargência desle cootrato, iodeperdentemente da cobertura de rede públiça de esgotamento sadtário ou atendimento
por solução altemativa de esgoto adcquad3, no mês de dezembro do ano de referência"

..\N

7rÃ\- _-----
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3.4. QUALIDADE DE ESGOTO TRATADO - QTE

Indicador Qualidade do Esgoto Trâtâdo - QTE

DeÍinição Indicador que mede a qualidade do processo de ratamento do esgoto

Avaliar a melhoria dos processos de ratamento de esgoto, conforme exigido
pelo aÍ. ll-b da Lei Federal n" 11.44512007, analisando a qualidade dos

efluentes lançados nos corpos d'água e garantir o atendimento às normas

existentes nas resoluções do CONAMA 35712005 e 43012011 e Ponarias do

INEMA. quanto ao indicador remoção de DBO.
Periodicidade ANUAL

Unidade de Medida Porcentagem

Fórmula de Cálculo

Metodologia de
obtençâo dos dâdos

OTE - Ouâlidâde d€ Esqoto Tratado

Sendo:

QAF-ETE: quantidade de análises de DBO fora do padrão de lançamento.

QAA_ETE: quantidade total de análises de DBO
DBO: Demanda Bioquímica de Oxigênio (mg/L)

Fonte de Dados Prestadora de Serviços, a paÍir do 45o dia do fim do período avaliado

q}j,

Õ

Objetivo

arE=lt-(Wt)l,no
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3.5. ÍNDrcE DE TNTERMTTÊxctn Do sERvIÇo DE ESGoTAMENTo

SANITARIO - CSE

Índice de intermitência do serviço de esgotamento sanitário - CSElndicador

Quantidade de extravasamentos anuais por extensão de rede coletora de esgotoDefinição

Objetivo
Acompanhar a diminuição dos extavasamentos de esgoto na área de abrangência
contratual, conforme exigido pelo aÍ. I l-b da Lei Federal f 11.445/2007 alterada pela

Lei Federal 14.02612020 e de acordo com a Norma de Referência 09/2024 da ANA.
Período de
Referência

A apuração das informações primárias é anual, de 01 dejaneiro a 3l de dezembro

Unidade de
Medida

Registros / km

Menor. melhorSentido
Preferencial

Fórm ula --- t Qtde.rectdflações de extTatrdsamentos de esgoto regístroitas lc>E= l l

Quantidade de extmvâsâmentos dê esgoto repârâdos (extravasâmentos):

Quantidade total de reclamações registradas sobÍe extravasamentos na rede ou em

qualquer paÍte do(s) sistema(s) de coleta de esgoto (rede coletora, coletor tronco,

emissiírio, estações elevatórias etc.) recebidas de qualquer pessoa ou fonte (usuários ou

não dos serviços) registradas no ano de referência. Incluem-se os ÍegistÍos de iniciativa

do próprio prestador de serviços.

[Adaptado do SINISA GTE300l]

Extensáo da rede públict dê esgoto (km):
Comprimento total médio da malha de coleta de esgoto, incluindo redes de coleta

coletores tronco e interceptores e excluindo ramais prediais, emissários, e liúas de

recalque, operada p€lo prestador de serviços, no mês de dezembro do período de

refeÉncia.

[Adaptado do sINlsA cTEl00l]

lnformâçôes

No caso de municlpio atendido por mais de um sistema ou parte de um sistema, as

informações dos diversos sistemas devem seÍ somadas ou rateadas.
Observações

I
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3.6. MAPA DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA

ESGOTAMENTO SANITÁRIO

mrDtI.

llat

trrrala

il.arlitarh

Legenda:

Área de abrangência do serviço dê
esgotamento sanitário

DO SERVIÇO DE

nüeflr

Irnlrf,

lleoünga Cerritas

,\ri'teerrreooír
rr Dltgotr.r vmcls

th

tehrd. úo Podre§

10

uüramcil! ac hisr SoilrrL

lrrGrtu

Güalorü

a
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4. PROJEÇÔESDEMOGRÁFICAS

No anexo EVTE, estiio apresentadas as projeções populacionais, domicílios e

economias da rí.rea de atendimento para o ciilculo dos indicadores de atendimento e

cobertura de água e esgoto.

5. ÁREASDEABRANGÊNCIADOCONTRATo

As rlreas de abrangência do contrato compreendem o conjunto de iíreas regulares e

urbanizadas a regularizar, definido pelas partes, a serem atendidas pela EMBASA com

rede pública de abastecimento de água e esgotamento sanitrário, assim como soluções

altemativas de engeúari4 individuais ou coletivas. Os mapas apresentados neste anexo

e seus polígonos ilustram as áreas de abrangência da EMBASA com rede pública de

abastecimento de água e esgotamento sanitiirio.

As habitações das áreas irregulares integrarão as áreas de abrangência do contrato

conforme avanço das ações de regularização poÍ parte da Prefeitura Municipal, estando,

sob a condição da regularização, passíveis de execução de instalações de água e esgoto

de forma gradual entre o período do CONTRATO.

O alinhamento das estratégias e temporalidade das intervenções a cargo do

MUNICÍPIO é fator determinante para o cumprimento das metas estabelecidas neste

CONTRATO, cujos mecanismos de gerenciamento deverão ser objeto de

acompaúamento permanente e de eventuais ajustes ao seu implemento.

Especial atenção deve ser dada ao tema, visto que a realuação de parcela importante

dos investimentos da EMBASA previ§tos no conhato, e, consequente atingimento das

metas pactuadas, dependem de ações prévias do MUNICÍPIO até serem realizadas pela

EMBASA, quais sejam:

- obras de implantação de redes de água e de coleta de esgotos para a cobertura e o

atendimento em á.reas de favelas, núcleos e loteamentos irregulares;

- obras de coletores tronco principais ou secundrírios, destinados ao úansporte dos

esgotos coletados para Írs estações de tratamento, cuja implantação exija a liberação de

fundos de vales ocupados por favelas, núcleos urbanizados e lote

11

6. ÁREASIRREGULARES
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7. ESCOPO DE INVESTIMENTOS COMPLEMENTARES

As seguintes ações fazem parte do escopo de investimentos complementares a serem

desenvolvidos pela Prefeitura Municipal:

l) ações ambientais visando à melhoria de balneabilidade das praias,

inclusive campaúas educativas e de conscientização da população e limpeza e

manutenção de cónegos;

2) ações ambientais voltadas à coleta seletiv4 à reciclagem e à destinação

adequada de resíduos sólidos, inclusive campaúas educativas e de

conscientização da população;

3) serviços de coleta transporte, manejo, tratamento e despojo adequados

de resíduos sólidos, inclusive resíduos recicláveis e resíduos sólidos

provenientes da rede hospitalar;

4) obras de infraestrutura nos prédios municipais com vistas à redução das

perdas de água e implantação de ações voltadas ao uso racional da água;

5) campanhas de conscientização e de educação em prol da redução do

desperdício e do uso racional da rigua junto à população em geral e aos

servidores públicos municipais:

6) provisão habitacional para atendimento de famílias em iireas de

inÍluência ou ocupadas predominantemente por população de baixa renda,

visando à regularização urbanística e fundirlria de assentamentos precrírios e de

parcelamentos do solo irregulares em iíreas de mananciais ou estratégicas para

implantação de infraestrutura de saneamento basico;

7) intervenções em rireas de influência ou ocupadas predominantemente por

população de baixa renda;

8) manteÍ pÍograma de teste de corante em conjunto com a EMBASA para

detecção de interferências, ligações clandestinas e imóveis sem conexão à rede

de coleta de esgoto;

9) manter eqúpes de fiscalização para autuação/multa a clientes não

conectados a rede coletora e/ou com interferências e acionamento do MP
(Ministério Público) e órgãos ambientais quando ne

"*§§

12
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ANEXO VI

Plano de Investimentos

1
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ANEXO VI

PLANO DE TNVESTTMENTOS (PD

PARA O MUNICÍPIO DE BRUMADO

PI: PERIODO 2021-2055

2
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I. APRESENTAÇÃO

O Plano de Investimentos ora apresentado visou associar a§ ações técnicas de

engeúaria e investimentos estabelecidos pelos planos municipais de saneamento

biásico, dentro de pressupostos de atendimento à legislação, de razoabilidade de

execução e de integração de esforços, com o objetivo maior de melhoria da qualidade

ambiental do Município e da satisfação dos usuários dos serviços de saneamento biísico.

2.INTRODUÇÁO

O Plano de Investimentos (PI) é o instrumento de planejamento da Embasa referente aos

serviços públicos por ela prestados em stra area de atuação no Município de

BRUMADO, e tem como objetivo atender gradualmente as metas previstas no Plano de

Metas deste contrato.

os investimentos possuem caráter indicativo e poderão sofrer antecipações ou

postergações em frrnção de diversos a§pectos como mudanças tecnológicas, gaúos de

eficiência, contratações por valores diversos dos previstos, detalhamento de projetos

técnicos, crescimento populacional, demandas diversas daquelas inicialmente previstas,

dentre outros.

As ações adotadas neste Plano de Investimentos são compativeis com o planejamento

setorial do município e foram utilizadas como premissas do estudo de viabilidade do

contrato, definindo desta forma as metas contratuais. Para a especificação dos

investimentos previstos nos próximos itens, foram observadas as seguintes premissas:

A. Atendimento de todas as metas contratuais;

B. A previsão de aportes financeiros para a realização dos programas, projetos e

ações que terão como fonte principal a receita operacional própria da Embasa'

podendo o volume de recursos ser complementado com outros recursos, como

orçamentos públicos (união, Estado e Município) e financiamentos onerosos.

3. INVESTIMENTOS DE REFERÊNCIA

As tabelas abaixo apresentam projeções dos investimentos necessários para expansão

dos serviços durante o período do contrato.

3
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H
No quadro l.l abaixo estão presentes as obras de água que deverão ser executadas pela

EMBASA.

Quadro l l Principais Investimentos de Referência de Água.

Atêndimento com Abaíêcimento de Águâ âo povoado

Íarendã AÍecife.
Exêaúção do Proieto de Melhoíia e Recuperação da

Berrâgêm de Cristalándiâ e lmplantâção do Fusegote

passando o volume do íêservàtório de 16,71Mm'para 20,58

Mmr, com re<ursos não onetosos a iêrcm viebiliredoi pele

Elnbasa.

24 meses após a assinatura deste instíumento contratuel

2026

N§

5

Obras especificas quê serão executadas Prazo Estlmado dê tuecugão
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ANEXO VII

Matriz de AIocação de Riscos

1
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r. TNTRODUÇÃO

Em atendimento à repartição objetiva de riscos, prevista na legislação em vigor e na
Norma de Referência n" 512024 da ANA, o PODER CONCEDENTE e a EMBASA
compartilharão os riscos do CONTRATO.

Como consequência da atribuição de risco especificada na MATRIZ DE RISCOS, a
parte a qual o risco está atribuído é integralmente responsável pela realização do objeto
constante na definição do risco específico.

O CONTRATO pode teÍ seus riscos divididos em (l) riscos de caso fortuito e força
maior (flíticos); (2) riscos govemamentais/administrativos; (3) riscos jurídicos; (4)
riscos patrimoniais; (5) riscos sociais; (6) riscos políticos; (7) riscos de demanda; (g)
riscos arqueológicos; (9) riscos de negócios; (10) riscos climáticos; (ll) riscos
econômico-financeiros; (12) riscos de danos ambientais.

2. MATRIZ DE RISCOS

sem prejuízo dos demais riscos, responsabilidades e conseqüências indicadas no
presente coNTRATo, as PARTES compaÍilharão os riscos previstos na matriz abaixo:

Ti do Risco Defini ão do Risco Aloca ao
Riscos
governamentais/
administrativos

dos prazos previstos para obtenção.
renovação de licenças, autorizações ou quaisquer atos
públicos de liberação, por paÍe do órgão ou entidade

Inobserviância

la emissão do ato.nsávelblica res

Titular

Riscos
govemamentais/
administrativos

traso na realização das desapropriações, servidôes,
limitaçôes administrativas, parcelamento e
regularização de registro dos imóveis, ou ainda, de
autorizações para ocupação temporifu:ia dos bens
necessários à prestação dos serviços, imputado ao
titular do servi o

A

Tirular

Riscos patrimoniais

putado ao prestador, na condução dos
procedimentos de desapropriação, nos termos do
contrato, após a publicação dos respectivos decretos,
referente às áreas necessárias à prestação dos serviços
que teúam sido disponibilizadas livres e

Atraso, im

oaodesembar adas lo titular do servi r

Embasa

Riscos patrimoniais
ubo, furto, perda ou qualquer tipo de dano causado

aos bens vinculados, enquanto estiverem afetados aos
serviços ou que, quando desafetados. ainda não
tenham sido formalmente devolvidos ao titular
servl o

Ro

o

Embasa

2\N
------\-)
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Riscos de demanda

Variação, para mais ou pnÍa menos, da demanda pelos
serviços prestados, em decorrência do adensamento
populacional; da alteração do perfil habitacional ou do
padrão de consumo; ou da alteração da composição de
usuários, desde que não decorrentes dos riscos
previstos como fato do príncipe ou fato da
Administração. desta matriz de riscos.

Embasa

Riscos de demanda

Variação, para mais ou pÉrÍa menos, superior a l0 Vo,

conforme previsto em contrato, na proporção de
economias sujeitas ao pagamento de tarifa social ou
isentas de pagamento. em relação ao total das
economias ativas existentes.

Titular

Riscos sociais
Oconência de manifestações sociais ou greves de
trabalhadores, independentemente do setor, incluindo
os agentes públicos do titular do serviço, que afetem a
prestaÇão dos serviÇos.

Titular

Riscos sociais

Ocorrência de greves, paralisações ou manifestações
de trabalhadores ou subcontratados do prestador que
afetem a prestação dos serviços, quando tais eventos
forem motivados por demandas daqueles direcionadas
ao prestador ou às subcontratadas, exceto aquelas
consideradas ilegais pelo Poder Judiciririo.

Embasa

Risco político
Atraso ou supressão do reajuste ou revisão da tarifa,
ou da contraprestação na forma estabelecida no
contrato. por fatores não imputáveis ao prestador de
serviço.

Titular

Risco jurídico

Atrasos ou suspensões ou outras formas de obstáculo
à execução do contrato em razão de decisões judiciais
ou administrativas, inclusive dos órgãos de controle,
por fatores não imputáveis ao prestador.

Titular

Riscos econômico-
financeiros

Variação de custos decorrente de dissídio. acordo ou
convenção coletiva, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato, incluídas aquelas relacionadas
às empresas subcontratadas.

Embasa

Riscos econômico-
financeiros

Embasa

Riscos econômico-
financeiros

Variação da taxa de câmbio que afete a execução do
contrato.

Embasa

Riscos econômico-
financeiros

Indisponibilidade de financiamentos ou variação do
custo de capital que afete a execução do contrato.

Embasa

Risco arqueológico
Descoberta fortuita de
arqueológico, histórico
execução do contrato.

elementos
ou artístico

lnteresse
afete a

de
que Titular

Riscos do negócio
Não efetivação das receitas altemativas.
complementares ou acessórias, bem como as
provenientes de projetos associados, esperadas pelo
prestador de sen,iço.

Embasa

Riscos do negócio
Indisponibilidade de energia elétrica que afete a
execuglo dos serviços e que se dê por tempo superior Titular

Variação da taxa básica de juros que afete a execução
do contrato.

3G-
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a 9,44 horas poÍ ano, conforme previsto em contrato

EmbasaImpactos sobre a execução do objeto do contrato
decorrente de condições geológicas adversas,
que causem atrasos no cronograma das obras ou
acarretem custos adicionais.

Riscos do negócio

Embasa
Variação dos custos de operação e manutenção do

sistema, inclusive em relação a não obtenção do

retomo econômico previsto pelo prestador de serviço.
Riscos do negócio

TitularRisco climático

Situação crítica de escassez de recursos hídricos nos

corpos que abastecem a área de concessão, declarada
pelo respectivo órgão gestor de recursos hídricos, e

que determine redução da vaáo captada em
percentual superior a 207o, conforme definido em

contrato, após 90 dias da redução.

Embasa
Remediação de passivos ambientais não identificados
no contrato exlstente

Embasa
Responsabilidade
civil

Danos causados a terceiros pelo prestador ou seus

administradores, empregados, subcontratados,
prepostos ou prestadores de serviços, ou qualquer
outra pessoa fisica ou jurídica a ele vinculada, no

exercício das atividades abrangidas pelo contrato.

TitularFato do príncipe ou
fato da Administração

Mudanças, após celebração de aditivo ao contrato
existente, nas legislações e regulamentos ou no

entendimento de autoridades públicas, desde que

consolidado por tribunais superiores, poÍarias,
pareceres e demais documentos aplicáveis, que afetem
diretamente os encargos, tributos, custos e receitas da
prestaçâo do serviço,
ressalvados os impostos sobre a renda.

Titular
Alteração contratual imposta pelo titular do serviço ou
pela entidade reguladora infranacional, por decisão
judicial ou dos órgãos de controle transitadas em
julgado que afete o equilíbrio econômico-financeiro
do contrato.

Fato do príncipe ou
fato da Administração

TitularFato do príncipe ou
fato da Administração

Alterações urbanísticas que alterem o escopo do
contrato.

Titular

Alteração da iirea de concessão em raáo da
transformação de iireas rurais em urbanas ou de rireas

urbanas em rurais, da inclusão de iíreas de expansão,
da incorporação de novos municípios ou exclusão de

municípios originais, estes dois últimos no caso de
prestação regionalizada instituida conforme inciso VI
do art. 3o daLei 11.445/2007 .

Fato do príncipe ou
fato da Administração

TitularFato do príncipe ou
fato da Administração

Alteração no Plano Municipal ou Regional de
Saneamento Básico que gere a necessidade de

investimentos e custos não previstos em contrato e/ou
impacte nas receitas decorrentes da prestação do

serviço.
Riscos de Força
Maior e Caso fortuito

Ocorrência de circunstâncias imprevisíveis e

supervenisntes, ou de consequências incalculárieis, em

4

Responsabilidade por
danos ambientais
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ÍazÀo de caso fortuito ou força maior, que: (i) não

esteja compreendida em neúum outro risco dessa

matriz de riscos; (ii) cujos efeitos não poderiam ser
prevenidos ou mitigados pelo prestador de serviços; e

(iii) não esteja coberta pelos seguros exigidos ou
indicados no edital ou contrato.

Titular

Riscos de Força
Maior e Caso fortuito

Ocorrência de circunstâncias imprevisiveis e

supervenientes, ou de consequências incalculáveis, em

razÀo de caso fortuito ou força maior, que sejam

objeto de cobertura de seguros exigidos no contrato,
até o limite da cobertura contratada.

Embasa

rt§
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